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IV - análise e decisáo dos requerimentos de benefícios previdenciários; 

111 - gerenciament9 dos recursos repassados para o custeio das folhas de 
pagamento _dos servidores municipais que passarem a inatividade; 

II - adrrunlstracáo de recursos e sua apíicacáo, visando i;!Q,incremento--e··á"eleV:at;ao 
das reservas técnicas; ' ' 

I - captacáo e forrnacáo de um patrimonio ele ativos financeiros de co-partícipacáo 
entre os patrocinadores e os participantes; 

Art. 1 o Fica · reorganizado o Instituto de Prevldénda dos Servidores Municipais de 
Quixeramobim - QUIPREV, com personalldade jurídica propria, de natureza autárquica, 
com patrimonio e admínistracáo autónomos, que atuará, na forma e nos limites 
estabelecidos na Lei Federal que trata das normas gerais dos regimes proprios dos 
servidores públicos, coin sede no Município de Quíxeramobim, passando a responsabilizar- 
se pela manutencéo do Regime Próprio de Previdéncía Social dos Servidores Municipais de 
Quixeramobim, em cuja filia<;ao implica na imediata subrnissáo ao reqlme efetivo, dando 
suporte as seguintes finalidades: 

TÍTULO I 
DA INSTITUI<;AO E ORGANIZA~Aú DO INSTITUTO DE PREVIDENCI.A DOS SERVIDORES 

DO MUNICIPIO DE QUIXERAMOBIM - QUIPREV 

CAPÍTULO I 

DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL E SUAS FINALIDADES 

A Cámara Municipal dé Quixeramobim aprova e eu, o Prefeito Municipal sanciono a 
seguinte Lei Complementar: 

" Reestrutura o Regime Próprio de Prevldéncla 
Social do Municipio de Quixeramobim e dá 
outras providencias ". 

LEI COMPLEMENTAR Nº. 001/2006 DE 11 DE JULHO DE 2006. 
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11 - Diretoria Executiva, com sua estrutura organizacional; 
111 - Conselho Fiscal. 

Art. 30 - Compñern a estrutura administrativa do QUIPR:l;Y, os sequlntes 
órgaos: 

I - Conselho Municipal de P,revidencia; / . 

• 
• 
• .. 

CAPÍTIJLO II 
DA ESTRLJTURA ADMINISTRATIVA 
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V - pagamento da folha dos pensionistas e inativos abrangidos por esta Lei, 
assim como dos demais benefícios previdenciários previstos em Lei. 

Art. 2º Constituem receita do Instituto de Previdénda dos Servidores 
Municipais de Quixeramobim - QUiPREV: 

I - as contrlbulcóes previdenciárias compulsórias da Prefeitura, Cámara, 
Autarqulas e Funda~oes Públicas Municipais, dos servidores ativos, inativos e 

. pensionistas, conforme disposto, respectivamente, nos Arts. 35 e 36; 
11 - o produto de rendimentos, acréscimos ou correcóes provenientes das 

aplicacóes de seus recursos; 
111 - as cornpensacóes financeiras obtidas pela transferencia de entidades 

públicas de prevldéncla Federal, Estadual ou Municipal e do 'Reqlrne Geral de 
Prevídéncla Social; 

IV - as subvencóes recebidas dos governos Federal, Estadüal e Municipal; 
V - as doacóes e os legados; 
VI - contrlbuícóes esporádicas e voluntárias da Prefeitura, camara, 

Autarquías e Funda~oes Públicas 'l'v1unicipais; 
VII - os recursos e créditos a título de aporte financeiro; 
VIII - bens móveis e imóveis, valores e rendas do Município que lhe forem 

destinados como forma de lnteqralízacáo: · 
IX - bens e direitos que, a qualquer título, lhe sejam adjudicados ou que 

vierem a ser vinculados por torca de Lei; 
X - outras receitas. 
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I - o presidente, que terá o voto de qualidade, será indicado pelo prefeito; 
II - .os representantes do Executivo e do Legislativo seráo indicados pelos 

respectivos poderes; e· 
111 - os representantes dos servidores, dos inativos e pensionistas, eleitos 

entre seus pares, seráo indicados pelos sindicatos ou assoclacóes correspondentes. 
Art. 5º Compete ao Conselho Municipal de Previdencia: 
I - aprovar a política de investimentos, allenacáo de bens e a proposta 

orc;amentária anual, bem como suas respectivas alteracóes, elaboradas pela 
Diretoria do QUIPREV; 

II - aprovar a contratacáo de instituic;ao financeira privád~:f-óu pública 'que se 
encarregará da admlnlstracáo da carteira de lnvestlrnentos do QUIPREV por 
proposta od' Diretoria, respeitando os princípios da· qualtdade e da fiel observancia 
dos procedimentos internos, assegurando total transparencia na alocacáo e 
admlnlstracáo dos Recursos Garantidores das Reservas Técnicas da Entidade, 
respeitada a leqlslacéo pertinente a licitac;oes e contratos administrativos; 

§ 3º Os membros do CMP e respectivos suplentes seráo escolhidos da 
seguinte forma: 

N - um representante dos ínatívos e pensionistas. . . 
§ 1 o Os mandatos dos membros do Conselho Municipal de Prevldéncla terño 

a duracáo de 02 (dais) anos, permitida a sua reconducáo por urna única vez . 
§ 2º Cada membro terá um suplente com igual período de mandato do 

titular, também admitida u~a reconducáo . 

. SE<;AO I 

DO CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDENOA 
Art. 4º - O Conselho Municipal de Previdénda do Instituto de Prevldéncla 

dos Servidores de Quixeramobim será composto por 06 (seis) membros titulares, 
sendo: · 

I - dois representantes do Poder Executivo; 1,, 
11 - um representante do Poder Legislativo; . \.:. ,,.- 

/ 
111 - dais representantes dos segurados ativos; e ~ 
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- • III - aprovar a contratacáo de consultoria externa técnica p2:-2 

desenvolvimento de servkos técnicos especializados necessários ao QUIPREV, cc.r 
lndlcacáo da Diretoria, respeitada a legisla<;ao pertinente a licita<;oes e contrate: 
administrativos; 

N - funcionar como órgao de aconselhamento a Diretoria do QUIPREV na: 
. questóes por ela suscitadas; 

V - aprovar a celebracáo de convenios para prestacáo de servícos, quandc 
integrados ao elenco de atividades a serem desenvolvidas pelo QUIPREV; 

VI - proceder a aprovacáo das avanacóes atuarials e auditorias contábeis 
anuais encaminhadas pela Diretoria do QUIPREV; 

VII - apreciar a prestacáo de contas quadrimestral e anual a ser remetida 
ao Tribunal de Contas dos Municípios - TCM; 

VIII - aprovar seu regimento interno; 
IX - resolver os casos omissos ou que lhes for encamlnhados pelo 

Presidente . 
§ 1 ° As reuníóes do Consélho Municipal de Previdénda reaüzar-se-áo: 
1 - ordinariamente, urna vez por mes; ou 

· II - extraordinariarnente, 'desde que ·haja convoca<;ao prévla pelo Presidente 
do Conselho do 'QUIPREV. · · · · 

§ 2º O conselheiro perderá o mandato, assurnlndo o conselheiro suplente, 
. nas seguintes condkñes: · 

I - faltar a mais de 3°'(tres) reuníóes consecutivas ou 5 (cinco) alternadas, 
sem justa causa; 

II - deixar de declarar os impedimentos previstos no Regimento Interno; 
111 - tiver a declsáo de perda de mandato decretada em processo 

administrativo; 
N - outras hipóteses previstas no Regir11.e~to Interno . 
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11 - 1 (um) Diretor Financeiro; 
III - 1 (um) Diretor Previdenciário. 
§ 1 ° O Presidente será de livre nomeacáo e exoneracáo pelo Prefeito 

Municipal. 
§ 2º Os integrantes das Diretorias Financeira e Previdenciária seráo 

nomeados pelo Prefeito Municipal. 

§ 3º Compete ao QU'IPREV o pagamento da remuneracáo da sua Diretoria e 
de seus servidores. 

§ 4º Os mandatos dos membros da Diretoria Executiva terño duracáo de 02 
( dols) anos, podendo serem reconduzidos por igual período. 

§ 50 No caso de férias, ücenca ou impedimento do Presidente, assumirá 
interina e cumulativamente, o Diretor Financeiro, percebendo exdüslvamente os 
vencimentos do cargó de origem. , , 

§ 6° Quando o afastamento do titular do carqo ultrapassar 60 días, o 
Prefeito Municipal indicará um substituto • 

§ 7º Os servidores ocupantes dos cargos de Presidente, Diretor Financeiro e 
de Previdencia, poderse exercer cumulaüvamente, sem prejuízo dos vencimentos, 
do cargo de que sao detentares junto a Acmtnlstracéo Direta. 

Art. 7° O QUIPREV contará· com urna assessoria e consultoria jurídica, 
responsável por sua advocacia contenciosa e administrativa, subordinadas a 
Presidencia . 

Art. 8º Compete ao Presidente: 
I - a admlnlstracáo geral do QUIPREV; 
11 - cumprir e fazer cumprir as delíberacóes do Conselho Municipal de 

Previdencia e do Conselho Fiscal; - - 
- .. - • 
• 
• 

.. 
• •• 
• 

- - .. 

• 
• .. - - 
- - 

SEc;AO II 
DA DIRETORIA EXECITTIVA 

Art. 6° A Diretoria Executiva, órgao responsável pela dire.;a-:, 
gerenciamento e admlnrstracáo do QUIPREV, cornpóe-se de: 

• I - 1 (um) Presidente; 
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• XI - assinar os . instrumentos .. contratuais e . ordenar as despesas deles 

decorrentes; 
XII - promover as avaltacóes atuariais anuais, determinada pela legislac;ao; 
XIII - propor ao Conselho Municipal de Prevldéncla, a contratacáo de 

gestores de carteiras de investimentos do QUIPREV, de consultores técnicos 
especializados e outros servkos de lnteresse do órgao previdenciário. 

Art. 9º Compete ao Diretor Financeiro: 
I - baixar ordens de servícos relacionados aos assuntos administrativos; 
II - manter os servlcos de protocolo, é::pediente e arquívo: _ 
111 - administrar os servkos relacionados com o pessoal do QUIPREV, 

inclusive os pertinentes ao concurso público, ao aperfelcoamento, ao treinamento 
e a asslsténcla: 

• 

• 

., X - submeter ao Conselho Municipal de Previdénda e ao Conselho Fiscal os 
. · assuntos a eles pertinentes e facilitar o acesso de seus · membros ··aos órgaos, 

• ínformacóes e documentos do QUIPREV, pata o desernpenho de suas atrlbuicóes: 

• 
• 
• 

• 
• 
• 

, • 
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.. 
III - encaminhar ao Conselho Municipal de Previdéncia a ~~o;:>0sta 

orcarnentárla anual do QUIPREV, bem como suas alteracóes e as propostas := sua 
política de investimentos; 

IV - encaminhar as avaliác;oes atuariais e as auditorias contác es de 
balance, após devidamente aprovadas pelo Conselho Municipal de Previdér.: =. ao 
Ministério de Previdénda Social, conforme disposto na legislac;ao vigente; 

V - decidir, após o devido tramite do· processo administrativo, o pedido de 
concesséo de beneficio previdenciário, nos casos de auxílio . doenca, salárlo 
maternidade, auxílio recíusáo e salário-família; 

VI - encaminhar, após o devido tramite do processo administrativo, o 
pedido de concessáo de beneficio previdenciário; · 

VII - organizar os servícos de prestacáo previdenciária do QUIPREV; 
VIII - assinar e responder pelos atos, fatos e interesses do QUIPREV, em 

juízo e fora dele, ressalvada a competencia prevista no art. 7° desta Leí: 
IX - assinar, em conjunto com o Diretor Financeiro, os cheques e demais 

documentos do QUIPREV, movimentando os fundos existentes; 

• 
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X - manter a contabilidade financeira, económica e patrimonial em sistemas 
adequados e sempre atualizados, elaborando balancetes e balances, além de 
demonstrativos das atividades económicas desta autarquía; 

XI - promover arrecadacao, registro e guarda de rendas e quaisquer valores 
devidos ao QUIPREV, bem como a publicidade da movlmentacáo financeira; 

XII - processar e liquidar as despesas e seus respectivos pagamentos, 
inclusive dos proventos, dos beneñdos e da folha de pagamento; 

XIII - efetuar a elaboracáo · do orcamento anual e plano .plurianual, bem 
como todas as resolucóes atinentes a matéria orcarnentáría ou ñnanceíra e o- · 

· acompenharrento da respectiva execucáo, bem como nas dlsposkées atinentes na 
_ Lei de Diretrizes orcamentértas: 

XIV - apresentar e publicar no Diário Oficial do Municipio ou similar, 
bimestralmente os quadros, dados estatísticos e balancetes, a fim de que se 
permita o acompanhamento das tendencias orcarnentárlas: 

XV - providenciar a abertura de créditos adicionals, quando houver 
necessidade, em conjunto comos demais membros da Diretoria e Conselhos; 

XVI - efetuar tomada de caixa, em conjunto com os demais membros da 
Dir_etoria e Conselhos; 

XVII - assinar, juntamente com o Di retor -Presídente, - ·os- cheo: -es e 
requískóes junto as entidades ñnanceíras: ' 

XVIII - propor ao Presidente a política de investimentos do QUIPREV, 
respeitados os principios da qualidade e da fiel observancia dos 'procedlmentos 
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IV - manter os servlcos -relacionados com a aquisicao, recebin .ento, guarda 
e controle de materiais; 

V - fiscalizar o consumo de material, primando pela econornie: 
VI - manter arquivo cronológico das lícítacóes, dos contrate s ~ de seus 

· aditamentos, observada a legisla~ao própria; 
VII - supervisionar o servíco de relacóes públicas e os de natureza .r.terna: 
VIII - supervisionar o setor de documentacáo de segurados e pensionistas; 
IX - providenciar, até o quinto dia útil de cada mes, o fornecímento dos 

informes necessários a elaboracáo do balancete do mes anterior; 

- 
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internos, assegurando total -transparencia na alocacáo e ::dministrac;ao dos 
Recursos Garantidores das Reservas Técnicas da entidade, ze!c::dJ pela prornocáo 
de elevados padróes éticos nas operacóes e controle dos recursos dJ QUIPREV; 

XIX - submeter ao Presidente as propostas de investi:í:~-.::s dos recursos 
do QUIPREV; 

XX - adatar todas as medidas necessárias para que as aplícecóes financeiras 
do QUIPREV tenham a melhor rentabilidade, com liquidez e sequranca: 

XXI - acompanhar e controlar as aplícacóes financeiras do QUIPREV, 
encaminhando relatórios periódicos a Presidencia sobre a sltuacáo dos 
investimentos; · 

XXII - responder pelos aspectos contábeis e financeiros da acrninlstracáo do 
QUIPREV; 

XXIII - outras atrlbulcóes conferidas em lei, bem como as necessárias ou 
correlatas ao fiel cumprimento de suas funcóes, alnda que nao mencionadas, 
observando-se os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade 
e eficiencia administrativa. .-:: 

Art. 10 Compete ao Diretor de Previdéncla: 
I - baixar ordens de servícos relacionadas aos assuntos previdenciários; 
11 - supervisionar e gerenciar. as atividades de concessáo, atualízacáo e 

cancelamento de benéfícíos; 

III - propor ao Presidente a política de seguridade do QUIPREV; 
IV - planejar, coordenar e controlar os assuntos administrativos ligados aos 

segurados do QUIPREV; 
.v - promover o relacionamento entre o QUIPREV e seus segurados; 

I 

VI - administrar e operacionalizar o passivo do QUIPREV; 
VII - fornecer os· dados necessárlos as ava·na~oes atuariaís anuais, 

determinada pela leqlslacáo: 
.-·,, ' 

VIII - promover a elaboracáo bimestral dos demonstrativos previdenciários e 
financeiros destinados ao Ministério da Prevldéncía Social; 

· IX - criar e manter atualizado o banco de dados dos participantes, 
beneficiários e dos dependentes: 
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Ait • .12 o Conselho Fiscal do QUIPREV será composto por 3 (tres) membros 
. titulares, senda: . . . . . 

I.: 1 (um) membro titular eleito pelos servidores ativos; r J · 
II - 1 (um) membro titular indicado pelo Poder Executivo; / 
III.'- 1 (um) mernbro titular indicado pelo Poder Legislativo. / 
§ 1 o Os membros titulares do Conselho Fiscal escolheráo entre si o seu 

Presidente e o Vice-Presidente, cabendo ao Presidente o voto de qualidade. 
§ 2º O Presidente será substituido pelo Vice-Presidente durante seus 

afastarnentos . 
Art. 13 Os membros lnteqrantes-éo-Gonselbe Hsc.al terao mandato .de 2 

(dois) anos; permitida a reconducáo por urna única v~2 . 
§ 1 o O conselheiro perderá o mandato, assumindo o conselheiro suplente, 

nas seguintes condkñes: 

• 
• 
• 

... 
• 

.. .. • 
• 

.. 

- 
X - emitir o extrato anual indívidualizado, de presta;¿:: de cantas; e 
XI - outras atríbukñes conferidas em lel, bem cc;1:i as necessárias ou 

. correlatas ao fiel curnprlrnento ·ee .suas füngjes, aínda qce nao mencionadas, 
observando-se os princípios da leqalldade, lrnpessoalídade, :-,-- : ~::ilidade, publicidade 
e eficiencia administrativa . 

Art. 11 Os Diretores perderáo o mandato nas seguintes condícóes: 
I - afastar-se de suas . atividades por período superior a 60 dias 

ininterruptos, sem apresentar ao Conselho Municipal de Previdéncia a garantia de 
retorno até o prazo de 03 (tres) dias úteis após o término do período do 
afastamento; 

II - delxar de declarar os impedimentos previstos no Regimento Interno; 
III - tiver a perda de mandato decidido em processo administrativo; 
IV - nas condkñes previstas no artigo 139 desta Lei; 
V - outras hipóteses previstas no Regimento Interno . 

· Se~ao 111 

DO CONSELHO FISCAL 
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I - faltar a mais de 3 (tres) reuni5es consecutivas cu 5 (cinco) alternadas, 
sem justa causa; 

II - deixar de declarar os impedimentos previstos ro Regimento -Interno; 
III - tiver a perda de mandato decidido em process ; edmlnístratívo: 
IV - nas condlcóes previstas no At. 139 desta Lei; 
V - outras hipóteses previstas no Regimento Interno . 
§ 2º Os suplentes, indicados pelas partes, assurruráo, imediatamente, no 

Impedimento dos titulares . 
Art. 14 Cornpeteao Conselho Fiscal: 
I - acompanhar e analisar a orqanlzacáo dos servlcos técnicos e o ingresso 

de pessoal; 
II - acompanhar . e analisar a execucáo orc;amentária do QUIPREV, 

conferindo a dasslñcacáo dos fatos e examinando a sua procedencia e exatidáo: 
III - examinar as prestacóes dos servícos previdenciários etetívados pelo 

QUIPREV aos servidores e dependentes e a respectiva tomada de contas dos 
responsáveis; 

· N - proceder, face aos documentos comprobatórios de realízacáo de receita 
e despesa, a verifica~aó dos balancetes rnensals, os quais deverño estar instruídos 
com devidos esclarecimentos e parecer, para posterior encaminhamento ao 
Conselho Municipal de Prevldéncla; 

V - encaminhar ao Prefeito Municipal, anualmente, até o dia 28 de fevereiro, 
acrescido de parecer técnico, o relatório do exercício anterior da Díretoria 
Executiva, o processo de tomada de contas, o bataneo anual e o inventário a ele 
referente, e o relatório dos beneñdos prestados; 

VI - requisitar ao Presidente e ao Presidente do Conselho Municipal de 
Prevldénca as ínformacóes e providenciar as· diligencias qúé'""jUlgar·convententes .. e 
necessárias ao desempenho de .suas atrlbukñes, bem como notificá-los para 
correcáo de irregularidades verificadas, informando ao Prefeito Municipal os fatos . «: ., 

ocorridos; 
VII - propor ao PresideQte do QUIPREV as medidas que julgar de interesse 

para resguardar a lisura, transparencia e eficiencia da adrnlnlstracáo do órgao; 
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.. VIII - acompanhar e analisar o recolhlmé:-'.:J mensal das contrtbuícóes para 

que sejam efetuadas no prazo legal; notíñca: e interceder junto ao Prefeito 
Municipal e dernaís titulares de órgaos filiados d:3 E:s~era municipal, a ocorréncla de 
irregularidades, alertando-os para os riscos envc. ·::s: 

IX - proceder a verlñcacáo dos valores e:-- cepósíto na tesouraria, nos 
bancos, nas administradoras de cartera de inves;:,-;--'=-;los e atestar sua correcáo 
ou denunciar irregularidades constatadas; 

X - examinar e dar parecer prévío nos contratos, acordos e convenios a 
serem celebrados pelo QUIPREV, por soücítacáo da Diretoria; 

XI ~. pronunciar-se sobre a allenacáo de bens imóveis do QUIPREV; 
XII - acompanhar e analisar a apllcacáo das reservas, fundos e provis5es 

garantidores dos benefícios previstos nesta lei, notadamente no que concerne a 
observancia dos critérios de sequranca, rentabilidade e liquidez, e de limites 
máximos de concentracáo de recursos; 

XIII - rever as suas próprias dedsóes, fundamentando qualquer possível 
alteracáo: 

XIV - emitir parecer sobre as Avalia~oes Contábeis. 
§ 1 ° Compete, ainda, • a · todos os membros do Conselho Fiscal, .. 

individualmente, o direito de exercer ñscauzacáo dos servícos do QUIPREV, nao 
lhes senda permitido envolver-se .na_'dire~ao e admlnlstracáo desta autarqula. · 

§ 2º As reunlóes do Conselho Fiscal realízar-se-éo: 

I - ordinariamente, urna vez por mes; ou 
II - extraordinariamente, desde que haja convocacáo prévia pelo Presidente 

do Conselho ou mediante_ solicita~ao do Presidente do QUIPREV. 
' illULO II 

DAS FINALIDADES, DEFINIC;<)ES-t ·PRINGÍP.IOS--00 ,REGIM E.~RÓRRIO .. DE 
PREVIÓENCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM. 

~--. CAPÍTULO I 

DAS FINALIDADES 
Art. 15 O QUIPREV visa dar cobertura previdenciária, incluindo os riscos a 

que estáo sujeitos os segurados e compreende um conjunto de beneficios 
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• previstos nesta Lei, a sereni custeados pe os patrocinadores, participantes e 

.beneficiários, na forma dos instrumentos ~:7mativos correspondentes e que 
atendam as seguintes finalidades: 

I - garantir meios de subsísténcía ncs :=2::os de aposentadoria, invalidez, 
doenca, acidente em servíco, idade avancace :::-= os participantes e redusáo e 
morte para os beneficiários; 

II - protecáo a maternldade e a família . 
CAPÍTULO II 

DAS DEFINI~OES 
Art. 16 Para os efeitos desta Leí, definem-se como: 
I - participante: o servidor público efetivo e a aposentado do Município, do 

Poder Legislativo ou do Executivo e de suas autarquías e rundacóes: 
II - beneficiário: a pessoa que, na qualidade de dependente do participante, 

pode exigir o gozo dos beneficios especificados nesta Lei; 
III - segurados: o conjunto de.participantes e beneficiários do QUIPREV; 
IV - plano de benefícios: especíñcacáo dos beneficios atribuídos por esta Lei 

.aos seus participantes e beneficiários; · 
V - plano de custelo.. regÚlam.ento e especlñcacáo das regras relatíves ·~s 

fontes de receita do Reqírne' Próprio de Previdencia Social necessárias ao custelo 
dos seus beneficios; .. 

VI - hipóteses atuarlaís: conjunto de parámetros técnicos adotados para a 
· elaboracáo da avalíacéo atuarlal necessária a quantíñcacáo das reservas técnicas e 

elaboracáo do plano de custeio do Regime Próprio de Prevídéncla Social; 

VII - reserva técnica: corresponde as reservas matemáticas totais 
acrescidas do superávit ou déficit 

I 

Esta reserva tem valor equivalente ao atívo 
líquido do plano, ou seja, parcela de-atívo-do ReqímePréprle-de Prevldéncla Social 
destinada a cobertura dos beneñcíos previdenciários; 

-VIII - reserva matemática: expressáo dos valores atual.rías obriga<;6es do 
Regime Próprio de Previdencia Social relativas a beneficios concedidos, no caso de 
participantes que recebam ou possam exercer direitos perante o Regime, e a 
beneficios a conceder, no caso dos que nao implementaram os requisitos para 
solicitar beneficios especificados nesta Lei; 
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IX - recursos garantidbres inte;;-allzados: conjunto de bens e direitos 
· integralizados ao Regime Próprio de Pr-2 :' j~ncia Social para o pagamento de suas 
obrlqacóes previdenciárias; 

X - reservas por amortizar: pe-=== das reservas técnicas a integralizar 
através de um plano suplementar º-= :: +ortlzacáo do Regime Próprio de 
Prevldénda Social, podendo ser por contrt; _ ;i: suplementar temporária; 

XI - rernuneracáo de contribuicéo: estipendio correspondente ao 
vencimento, ao subsídio, ao provento ou aes beneficios de salário maternidade e 
auxñío-doenca, recebidos pelo participante ou beneficiário, acrescido, quando for o 
caso, das vantaqens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei, dos adicionais 
de caráter individual, ou demais vantagens de qualquer natureza, incorporadas ou 
incorporáveis, sobre o qual incide o percentual de contrlbuícáo ordinária para o 
plano de custeio; 

XII - percentual de rernuneracño de contrlbuicáo: expressáo percentual, 
calculada atuarialmente, considerada necessária e suficiente ao custeio ordinário 
do plano de beneficios mediante a sua incidencia sobre a rernuneracáo de 
contrlbulcáo: 

XIII - contríbukóes ordinárias: montante de recursos devidos pelos entes 
· patrocinadores, pelos participantes e beneficiários 'do '·Regime Próprio de 
' Prevídénda 'Social para o custeio do respectivo plano de benefídos, resultante da 

apllcacáo dos percentuais de contribulcáo · ordinária sobre a · respectiva 
rernuneracáo de contrlbukáo: ·· 

XIV - contribuícáo definida: contríbuícáo condizente com um plano ou um 
benefício estruturadÓ no modelo técnico-atuarial que atribuí ao participante e 
beneficiário um benefício atuarialmente calculado resultante das contríbukñes 
realizadas durante o período de deferimento do referido beneficio; 

XV - índice atuarial: lndícador-económlco adotado na deñnícéo e elaboracáo 
do plano de custeio para atuañzacéo monetária das suas exigibilidades; 

XVI - taxa de juros técnico atuarial: taxa de juros real adotada como 
r'"emissa na elaboracao do plano de -custeo, ·-definida -eeme tin~a -ee-remunerecáo 
real presumida dos bens e direitos acumulados e por acumular do Regime Próprio 
de Previdéncia Social; · 
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XVII - equilíbrio atuaríal: correspondénda técnica entre as exigibilidades 
decorrentes dos planos de beneficos e as reservas matemáticas resultantes do 
plano de custeio; 

XVIII - patrocinadores: o P: ==- :.:.<ecutivo Municipal de Quixeramobim, suas 
autarquías e tundacóes públicas, e o ;::: :::r Legislativo Municipal; 

XIX- benefício definido: modele == custeio previdenciário onde as alíquotas 
de contribulcáo sao definidas em funcéo dos benefícios previstos; e 

XX - folha líquida de benefícios: total da despesa previdenciária, deduzidas 
as contrlbulcóes dos participantes . 

CAPÍTULO III 
DOS PRlNCÍPIOS 

Art. 17 Os recursos garantidores integralizados ao Regime Próprlo de 
Prevldéncia Social térn a natureza de direito coletivo dos participantes . 

§ 1 ° O gozo individual pelo participante, ou por seus beneficiários, do 
direito de que trata o caput deste artigo fica condicionado ao implemento de 
condic;ao suspensiva . correspondente · a satisfa<;ao dos ·requisitos necessáríos a 

. percepcáo dos benefícios estabelecidos nesta Lei, na legislac;ao supletiva e no 
regulamento do Regime Próprio de Prevídénda Social. 

§ ·2° A retirada, voluntária ou normativa, do participante do Regime Próprio 
de Prevldéncla Social hao atribui direito a parcela ideal dos recursos garantidores . 

Art. 18 É vedado alterar o equilíbrio atuarial do Regime Próprio de 
Prevldéncla Social mediante: 

I - a criac;ao ou assuncáo de benefícios sem o anterior ajuste do plano de 
custeio e a prévia integralizac;ao de reservas para benefícios concedidos; 

·n - a alteracáo do regime 'de pagamento de recursos garantidores ·por 
amortizar; 

III - a desafetacáo, total ou parcial, dos recursos garantidores, 
i_ntegralizados ou por amortizar. .~,., 

Art. 19 É vedado o pagamento de beneficios mediante convenios e 
consórcios com outros entes da federacáo e regimes própríos de prevldéncia 
social . 
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Art. 20 O plano de c. .. steo do Regime Próprio de Prevídéncia Social, 
compreendendo o regime de constltulcáo de reservas por amortizar e de 
contnbuícóes ordinárias, será es:::celecido observando-se o equilíbrio atuarial com 
o plano de beneficios, de 2c·: ·::: corn análise técnica que deverá ser realizada 
anualmente . 

Art. 21 A qestáo econór' ::.:>-financeira dos recursos garantidores será 
realizada mediante atos e critérlos que prestigiem a máxima seqoranca, 
rentabilidade, solvencia e liquidez dos recursos, garantindo-se a permanente 
correspondencia entre as· disponibilidades e exigibilidades do Regime Próprio de 
Prevídénda Social . 

§ 1 ° Será assegurado pleno acesso do participante as informac;oes relativas 
a gesta o do QUIPREV . 

§ 2º Deverá ser realizado registro contábil individualizado por participante 
das contrlbuícñes . 

§ 3º O participante será cientificado das informac;5es constantes do seu 
registro individualizado, mediante extrato anual de prestacáo de contas. · · 

TÍTULO 111 

DOS REGIMES DE ATRlBUI~O'DE BENEFÍCIOS 

CAPÍTIJLO I 
DOS PARTICIPANTES E BENEFICÍÁRIOS 

Sec;ao I 

DOS PARTICIPANTES 

Art. 22 Sao participantes do Regime Próprio de Prevlcéncla Social do 
Município de Quixeramobim, os titulares de cargo de provimento efetivo da 
Admlnístracáo Pública Direta, das Fundacóes Públicas Municipais, das Autarquías e 
da Cámara Municipal. 

Parágrafo único. Na hipótese da acurnulacáo remunerada, prevista no Inciso 
XVI do Art. 37 da Constltukáo da Repüblicá ·Feaetativa -, ao· .' ·erasil; "o 'servidor 
mencionado neste artigo será partlclpante obrigatório em relacáo · a cada urn dos 
cargos ocupados . 
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a) o conjuge; 
b) o companheiro ou a companheira; 
c) o ex-cónjuqe, separaoo judicialmente ou divorciado, ou ex-companheiro 

ou ex-companheira do participante, desde que, percebendo pensáo aliméntícia; 
d) os filhos ou equiparados, quando: 

.. 

.. - .. 

.. - - 

.. - - 
- • 
.. .. .. - .. .. .. • 
- Art. 23 O Regime ins:~:Jfdo por esta lei nao abrange: 

I - o Prefeito Muni::ioaf. o Vice Prefeito e os Vereadores da Cámara 
Municipal de Quixeramobim. salvo se servidores públicos efetivos do Munic(pio de 
Quixeramobim, obedecidos ::3 ::-:·~érios, as rernuneracóes e os requisitos vinculados 
a condícáo de servidor: 

II - o servidor ocopante, exclusivamente, de cargo em cornlssáo declarado 
em lei de livre norneacáo e exoneracáo, ··bem como de outro cargo temporário ou 
emprego público, ainda que· aposentado pelo Regime Próprio de Previdencia Social 
do Município de Quixeramobim . 

Art. 24 Permanece filiado ao Reqíme Próprio de Previdéncla Social do 
Município de Quixeramobim, na qualidade de participante, o servidor ativo que 
estiver: 

I - cedido, com ou sem ·ónus para o cessionário, para outro órgao ou 
entidade da Admlnistracáo direta e indireta da Uniao, dos Estados, do Distrito 
Federal ou dos Municípios; 

II - afastado ou -licenciado temporariamente do cargo, sem recebimento de 
subsídlo, vencimento ou rernuneracáo do Município; 

III - afastado para cumprimento tíemandatoeletlvo .. 
· Art. 25 O servidor requisitado junto a Uniao,.aós Estados, ao Distrito Federal 

ou a outros Muniápios permanece filiado' ao reqíme previdenciário de origem . 
se~ao n 

DOS BENEFICIÁRIOS 
Art. 26 Sao beneñdáríos do Regime Próprio de Prevldéncia Social do 

Município de Quixeramobim: 
I - na condi~ao de dependente presumido do participante: 

• 
• 
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.. 1 - considerados menores pelo Código Civil; 

2 - índependente ca idade, forem inválidos para o exercício de atividade 
profissional, desde qu2 :;2·.i:damente comprovada tal invalidez em perícia da Junta 
Médica Oficial do MLF::: : ou outro órgao por ele credenciado e desde que a 
invalidez tenha ocorrido c~é = maioridade, nos exatos termos da legisla<;ao civil; 

II - na condicéo de cependente económico do participante: 
a) os país; 
b) os menores, assim definidos em leí civil, sob guarda ou tutela do 

participante; e 
e) os irmaos inválidos, desde que a invalidez tenha ocorrido até a 

maioridade, nos termos da legisla<:;ao civil. 
§ 1 ° A comprovacáo da qualidade de dependente deverá ocorrer em todos 

os casos, mediante os critérios estabelecidos no Art. 28 desta Lei. 
§ 2º Para os efeitos desta Lei, os enteados equtpararn-se aos filhos. 
§ 3º· Considera-se companheiro .ou companheira .a pessoa que, sem ser 

casada, mantém uniao estável com o participante nao casado, de acordo com a 
leqlslacáo em vigor . 

§. 4º A existencia de deperidente presumido exclui o direito de tnscrkáo dos, 
dependentes económicos. ' -.. · 

. ' 

§ 5º A legisla~ao civil, para os fins deste Capítulo, será considerada fonte de 
tnterpretacáo quando nao houver prescrkáo própria no corpo desta Lei. 

CAPÍTULO II 
DA INSCRI<;AO DO PARTICIPANTE E DOS SEUS DEPENDENTES 

Art. 27 A filia<:;ao do participante ao Regime Próprio de Prevldénda Social é 
automática a partir do exercício das funcóes próprias do servidor e a dos seus 
dependentes será feita mediante lnscrkáo . 

Art.0.28 Incumbe ao participante,· no rnomente-em-qee-oeorrer-e-fato.que 
justifica a pretensáo, e sem prejuízo do disposto no art. 29 desta Lei, inscrever 
seus dependentes mediante o fornecimento dos dados e cópias autenticadas dos 
documentos necessários. 

§ 1 o Constituem documentos necessários a lnscrkáo de dependente: 
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VII - apólice de seguro da qual conste o participante como instituidor do 
seguro e a pessoa interessada como sua beneficiária; 
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• V - prova de mesmo domidlio; 
• VI - registro em a;ocia~ao de qualquer natureza em que conste o 
- interessado como dependente do participante; · 

- •• ·- - - - - - - - .. - - • - 

1 - conju·¿~ ._ filhos: respectivamente, certidóes de casamento e de 
nascimento; 

II - cornp2r""2:r:i ou companheiro: documento de identidade -e certídáo de 
casamento corn e. ~-:::;ao da separacao judicial ou divórcio, quando um dos 
companheiros, ou 2-:: 3 já tiverem sido casados, ou de óbito do ex-cónjuqe: 

111 - ex-c6njuge: certlcáo de casamento com o participante, com averbacáo 
da separacáo ou dlvórcto e certídéo de objeto e pé do processo que culminou na 
sentenca de separacáo ou divórcio e estabelecimento de _pensao alimentícia; 

IV - ex-cornpanheiro ou ex-companheira: certidáo de objeto e pé do 
processo que culminou na sentenca que estabeleceu a pensáo alimenticia; 

V - enteado: certidáo de casamento do participante e de nascimento do 
dependente; 

VI - menores: documento de outorga de guarda ou tutela ao participante e 
certídáo de nascimento do dependente; 

VII - país: certidáo de nascimento do participante e documentos de 
identidade de seus progenitores; .. 

VIII - írrnáos inválidos: certldáo de nasdmento e Jaudo .médico; 
§ .2º Para cornprovacáo. do vínculo e . da dependencia económica e 

financeira, conforme o estabelecido 'no parágrafo 7º deste artigo, poderño ser- 
apresentados os seguintes documentos: 

I - dedaracáo do imposto de renda do participante em que conste o 
interessado como seu dependente; 

11 - disposkóes testarnentárlas: 
III - anotacáo constante na Cartera Profissional ou na Carteira de Trabalho 

e Previdénda Social, feíta pelo órgao competente; 
IV - dedaracáo específica feíta perante tabeliao; 

- 

QUIXERAMOBIM 
UNIÁO E TRABALHO 

·-f 
r • e. •• 

- • 
• - - - - - - - - 

••• 



PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
Rua Dr. Álvaro Fernandes, 36/42 - Centro - Quixeramobim - Ceará - Cep: 63.800-000 

E-mail: quixeramobim@municipios-ce.com.br 
Internet: www.quixeramobim.ce.gov.br 

FoneFax (88) 3441-1326 

... .., 

... 

., 
• 
• 
• 

• 
• 

VIII - fr::ha de tratamento em instituic;~o de assisténcía médica em que 
conste o part:;:,3nte como responsável e a pessoa interessada.como dependente; 

IX - es:<:~ía de compra e venda de imóvel pelo participante em nome de 
dependente; c . 

X - que:sc _::· outros que possam levar a conviccáo do fato a comprovar . 
§ 3º Qua!q..Jer fato. superveniente a filia<;ao do participante que implique 

exdusáo ou inclusao de dependente deverá ser comunicado de imediato ao 
QUIPREV, mediante requerimento escrito acompanhado dos documentos exigíveis 
em cada caso. 

§ 4º O participante casado nao poderá realizar a inscri<;ao de convlvente ou 
de companheira. 

§ 5º Somente será exigida a certldáo judicial de adocáo quando esta for 
anterior a 14 de outubro de 1990, data do lnído de vigencia da Leí Federal n° 
8.069, de 1990. 
. § 6º Sem prejuízo do disposto no inciso II do § 1 ° deste artigo, os 
documentos enumerados nos incisos 1, 11, N e VII do § 2º constituem prova 
suficiente ªº deferimento da inscri<;ao. 

§ 70 Observado : o disposto no· parágrafo· anterior, a ·prova .. da--depend·encia 
económica e financeira · · rar-se-á com a. entrega de, no mínimo, · dols dos 
documentos enumeradosno § 2°, a serem .corroborados.: quando necessário, por 
justlñcacáo administrativa processada na forma desta Lei. 

§ 8º No caso de dependente inválido, para fins de lnscrícáo e concessáo de 
beneficio, a invalidez será cornprovada mediante exame médico-pericial a cargo do 
Município . 

§ 90 Os dependentes, excluidos desta qualidade em razáo de lei, teráo suas 
lnscrlcóes canceladas automaticamente . 

Art. 29 Ocorrendo o falecimeoto..do .. partíclpante . .sem .. que.tenha . sldo .. feita .a 
lnscrlcáo de dependente, cabe a· este prornové-Ia, por si ou por representantes, 
para recebimento de parcelas futuras, .satlsfazendo ... ,as,.ex~gencjJ~s -díseestas ·· no 
artigo 28 desta leí. ~ ' 

Art. 30 Os pals ou os menores que estavam sob tutela do participante, estes 
últimos por seu novo representante legal, no caso de habllltacáo tardía deveráo 

.... - • - - .. .. - - - - - 
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.. .CAPÍTULO III 

DA PER.:.: JA QUALIDADE DE PARTICIPANTE, DEPENDENTE E BENEFICIÁRIO 
Secáo I 

. DO PARTICIPANTE 
Art. 31 Perde a qualidade de participante do QUIPREV o servidor efetivo, 

que tiver sido extinto, voluntária ou normativamente, seu vínculo jurídico de 
trabalho subordinado com o Poder Legislativo ou Executivo Municipal e suas 
Autarquías e Fundacóes, o que· se dará na ocorrénda de urna das seguintes 
hipóteses: 

I - Marte; 
JI - Exoneracáo ou dernlssáo: 
111 - Cassacáo de aposentadoria, quando esta ensejar a demlssáo do 

servidor. ,, 
§ 1 ° A perda da condlcáo de participante prevista nos incisos II e III do 

caput deste artigó, implica o automático cancelamento · da inscri<;ao de seus 
dependentes . 

§ 2º A perda da condkáo de participante nao ensejará a devolucáo das 
contrlbulcóes recolhldas ao Reqlme Próprio de Prevldénda Socíaldo Município de 
Quixeramobim, assegurada a contagem de tempo de contribulcáo, 

Se<;ao II 
DO DEPENDENTE E DO BENEFICIÁRIO 

Art. 32 A perda da qualidade de dependente ou beneficiário, para os fins do 
Regime Próprio de Previdéncla So~ial do Município de Quixeramobim, ocorre: 

I - para o cónjuge: 
< ·, a) pela separacáo judicial ou divórcio, quando nao lhe for assegurada a 

prestacáo de alimentos; 
b) pela anulacáo judicial do casamento; 
e) 'pelo óbito; a-· 

• 

. 
declare- :: inexistencia de dependentes presumidos perante o QUIPREV, sob as 
penas de e:. 
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CAPÍTULO IV 
DOS BENEFÍCIOS, BASE DE CÁLCULO E ATIJAUZA<;AO 

sec;ao r 
DOS BENEFÍCIOS 

Art. 33 O Regime Próprio de Prevldénda Social do Município de 
Quixeramobim compreende os seguintes ·t·::iefícios: 

I - quanto ao participante: 

a) aposentadoria por invalidez; 

b) aposentadoria compulsória; 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
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.. . . ' :.., . . ', 
f) ·no caso de terem sido autores, co-autores ou participes de homicidio 

doloso, ou tentativa deste, contra o participante, ou, se:· o caso, contra seu 
conjuge, companheiro ou cornpanheíra, filhos ou convivente na forma definida 
nesta Lei. 

e) por declsáo judicial transitada· em julgado; 

Ii - para o companheiro ou companheira, por requerimento do participante, 
pela cessecao da uniao estável com o participante, quando nao lhe for assegurada 
a p:-es-:~;~J de alimentos; 

!== · oara o cónjuqe, companheira ou companheiro de participante falecido, 
por cutre :asamento ou pelo estabelecimento de outra unláo estável; 

IV - Para o filho ao atingir a maioridade, nos termos da legislac;ao civil, salvo 
se inválido, ou pela emanclpacáo, ainda que inválido, exceto, neste caso, se a 
ernanclpacéo for decorrente de colacáo de grau científico em curso de ensino 
superior; 

. . 
V - para os dependentes e beneficiários, em geral: 

a) pela cessacáo da invalidez; 

b) pela cessacáo da guarda ou tutela; 

c) pela cessacáo da dependencia económica e financeira ou . mediante 
requerimento do partlclpante: 

.~' 

d) pelo seu falecimento; 
e) por dedsáo judicial transitada em julgado; e 
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Art. 37 É assegurado o reajustamento dos benefícios previdenciários, 
conforme critérios estabelecidos em lei, respeitando-se, no que couber, a data 
base e o índice de reajuste geral dos servidores ativos. 

Parágrafo único. Os valores de remuneracáo considerados no caput seréo 
devidamente atualizados, na forma da lei. 

--·"Se~o-IH 

DAATUAUZA(;AO 

- 
e) aposentadoria por tempo de contrlbulcáo e idade; 
d) aposentadoria por idade; 
e) aposentadoria especial, nos casos.admitidos naConstítulcáo da República 

=:::erativa do Brasil; 
f) auxñio-doenca: 
g) salário-família; e 
h) salárlo-rnaternldade. 
II - quanto ao dependente: 
a) pensáo por morte; e 
b) auxüío-reclusáo. 
Art. 34 É vedada a adocéo de requisitos e critérios diferenciados para a 

concessáo de aposentadoria aos abrangidos por esta Lei, ressalvados os casos de 
atividades exercidas exclusivamente sob condícóes especiais que prejudiquem a 
saúde ou integridade física, definidos em Lei Complementar Federal. · · 

se~ao u 
DA HASE-[)E CÁLCULO 

Art. 35 Para o cálculo dos beneñdos será considerada . a remuneracáo de 
contrlbuicáo de que trata o Art. 16, inciso XI, da presente Lej ... · 

Art. 36 Para o cálculo dos proventos de aposentadoría seráo conslderadas 
as rernuneracóes utilizadas como base para as contríbukóes do servidor a Regimes 
Próprios de Prevldéncla Social e ao Regime Geré:11 de Prevldénda Social, na forma 
da lei. 
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CAPITULO V 
DA ESPECiflCACAO DOS BENEFÍCIOS 

Secáo I 

Da Aposentadoria por Invalidez Permanente 

Art. 38 A aposentadoria por invalidez será devida ao participante que far 
considerado incapaz e insuscetível de· reabilita<;ao para o exercício das tuncóes 
essenciais a que está abrigado por lei, ensejando o pagamento de proventos a 
este título enquanto o participan!e permanecer neste estado. 

§ 1 o A aposentadoria por invalidez será ordinariamente precedida de auxilio 
doenca. 

§ 2º A concesséo de aposentadoria por invalidez dependerá da vertñcacáo 
· da situa~ao de incapacidade mediante perícia de Junta Médica e a sua manutencáo 
dependerá de reavallacéo da perícia a cada 02 (dais) anos, podendo o servidor, as 
suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua conñanca, . 

§ 30 Em caso de doenca _que impuser afastamento compulsório, com base 
em laudo conclusivo de medicina especializada, ratíñcado péla"Juíitá'Médica Oñclal 
do Município, a aposentadoria por.Jnvalídez independerá de auxílio doenca e será 
devida a partir da pubíícacáo do ato de sua concessáo. · 

§ 40 A doenca ·ou lesáo de que.'o partíclpante já era portador ao filiar-~e ao 
Regime Próprio de Previdencia Social nao lhe conferirá direito a aposentadoria por 
invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de proqressáo ou 
agravamento dessa doenca ou lesáo . 

Art. 39 A aposentadoria por invalidez, quando nao decorrente de acidente 
em servko, moléstia profissional ou doenca grave, contagiosa ou incurável, 
especificadas nesta Leí, terá proventos proporcionais ao tempo de contnbulcáo, 
respeitado o valor mínimo estabelecido em Lel . 

Art. 40 A aposentadoria 'decorrerteüe ·acidé"nte··'em·,.se~o,···moléstia 
profissional ou doenca grave, contaolosa ou tncurável terá proventos integrais . 

§1 ° Actdenteem servlco é aquele acorrido no exercício do cargo ou que se 
relaciona, direta ou indiretamente com as atribulcóes deste, provocando íesáo 
corporal ou perturbacáo funcional que cause a perda ou reducáo, permanente ou 
temporária, da capacidade para o trabalho . 
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§2º Equiparam-se ao addente em servíco para os efeitos desta leí: 

1- o acidente ligado ao servlco que ernbora nao 'tema ·sido-a· causa única, 
haja contribuído diretamente para a reducáo ou perda de sua capacidade para o 
trabalho ou produzido lesáo que exija atencáo médica para a sua recuperacño: 

Il- o acidente sofrido pelo segurado no local e no horário do trabalho, em 
conseqüéncía de: 

a) ato de aqressño, sabotagem ou terrorismo praticado por terceiro ou 
companheiro de servlco: 

b) ofensa física intenciónal, inclusive de terceiros, por motivo de disputa 
relacionada ao servlco: 

c) ato de imprudencia, negligencia ou de imperícia de terceiro ou de 
companheiro de servlco: · 

d) ato de pessoa privada do uso da razáo: 
e) desabamento, lnundacáo, incendio e outros casos fortuitos ou 

decorrentes de torca malor; 

III- a doenca proveniente de contarnlnacáo acidental do segurado no 
exercício do cargo; 

· IV- o acidente sofrido pelo sequrado aínda que fora do local e horário de 
servlco: 

a) na execucáo de ordem ou na reallzacáo de servko relacionado ao cargo; 

b) na prestacáo espontanea de qualquer servíco ao município para lhe 
evitar prejuízo ou proporcionar proveito; 

c) em viagem de servlco ou no interesse do servlco, inclusive para estudo, 
quando custeada ou autorizada . pelo Município dentro de seus .planos para 
capacltacáo de máo de obra ou para atendimento de interesse público, 
independentemente do meio de .Jocomocáo utílízado, inclusive veículo de 
propriedade do participante; 

d) no percurso da residencia para ó'lócéll lieflraba'lho·"ou-tteste l)ara·t'~'oela, 
qualquer que seja o meio de íocomocéo, inclusive veículo de propriedade do 
participante. 
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Art. 44 A aposentadoria voluntária por tempo de contrtbuicáo e por idade, 
será devida ao participante, desde que cumprido o tempo mínimo de dez anos de 
efetivo exercício no servko público e dnco anos no . Cq,f.90 . ern. __ gue se dará a 
aposentadoria, com proventos calculados na forma do Art. 40 e seu párágrafo 

· único, quando-i-nplementado os sequíntes .. .requlsítos: .sessenta -', .anos ... de.ldade e 
trinta e cinco de contnbulcéo, se homem, e cinqüenta e cinco anos de idade e 
trinta de contrtbuícáo, se mulher. 

Secáo III 
Da Aposentadoria por Tempo de Contríbuícéo e por Idade 

.., ... 
•• - - - ~ 
...., 
...., 

"" - .., 
• 
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§ 3º Nos períodos destinados a refei~~fo e descanso ou por ocasláo da 
satlstacéo de outras necessidades ñsíolóqkas, no local de trabalho ou durante 
este1 o servidor é considerado no exercício do cargo. 

§ 4° Consideram-se doencas graves, ·contagiosas ou incuráveis aquelas 
definidas pelo Regime Geral de Previdencia Social e que seráo regulamentadas 
através de Decreto Municipal. 

· Art. 41 Verificada a recuperacáo da capacidade de trabalho do aposentado 
por invalidez, o beneficio cessará de imediato para o participante que tiver direito a 
retornar a atividade que desempenhava ao se aposentar, valendo como 
documento, para tal fim, o certificado de capacidade laboral fornecido pelo 
Município . 

Art. 42 O participante que retornar a atividade poderá requerer, a qualquer 
· tempo, novo beneñcio, tendo este processamento normal. 

Se~ao II 
Da Aposentadoria Compulsória 

Art. 43 O participante será automaticamente aposentado ao completar a 
idade limite definida no inciso 11, do parágrafo 1 °, do artigo 40 · da Constltülcéo da 

·. República Federativa do Brasil, com proventos proporcionais ao tempo de 
.contribuicáo, respeitados o valor mínimo estabelecldo no Art. 86, § 2°, desta Lei. 

Parágrafo único - A aposentadorta será declarada por ato, com vigencia a 
partir do día .írnedíato áquele em que o servidor atingir a idade-limite de 
permanencia no servico. 

.. 
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se~ao IV 

Da Aposentadoria por Idade 

Art. 46 A aposentadoria voluntária por idade, será devida ao participante, 
desde que cumprido o tempo mínimo de dez anos de efetivo exerdclo no servko 
público e cinco anos no cargo em que se dará a aposentadoria, com proventos 
calculados na forma do Art. 40 e seu parágrafo único, assim que implementados 
sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher. 

Se~ao v ·· 
no Auxílio-doen~a 

Art. 47 O auxíllo-doenca será devido ao participante que ficar incapacitado 
para a atividade de seu cargo por malsde tJUinze días-consecutivos. 

Parágrafo único. Nao será devido auxñío-doenca ao participante que se füiar 
ao Regime Próprio de Previdencia Social do Município de Quixeramobim já 
portador de doenc;a ou lesáo invocada como causa para a concessáo do benefício, 
salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de proqressáo ou agravamento 
dessa doenca ou lesáo. 

Art. 48 O auxñlo-doenca consiste em renda mensal correspondente a 
integralidade da rernuneracáo do participante, sendo devido a contar do décimo 
sexto dia do afastamento a este título. 

Art. 49 Durante os prtmelros.quínze . días .. .consecutivos.íie...afastamento .da 
.atívldade por motivo de doenca, incumbe ao Município, as suas autarquías e 
tundacóes e a Cámara Municipal pagaf·-eo·part~ipaAf,)·-OS-.seu5,,ve-nE~meot-0s. 

§ 1 ° Quando a incapacidade uitrapassar quinze dias consecutivos, o 
participante será encaminhado a pericia médica do Município. 

- 
Art. 45 Os requisitos de idade e de tempo de contribulcáo seráo reduzidos 

em cinco anos, em relacáo ao .disposto no .caput..do .artíqo . .anterior, para o 
professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das func;oes de 
magistério na educacáo infantil e no ensino fundamental e médio. 

Parágrafo único - Para fins do disposto no caputdeste artigo, considera-se 
fun~ao de magistério a atividade docente do professor exercida exclusivamente em 
sala de aula. 
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. 
§ 2° Se o participante afastar-se do trabalho durante quínze días por motivo 

de doenca, retornando a atividade no décimo sexto día, e se dela voltar a se 
afastar pela mesma doenca, dentro de sessenta dias desse retorno, fará jus ao 
auxñío-doenca a partir da data do ·novo -afastamento. 

§ 3° Os afastamentos que nao se enquadrarem no previsto no parágrafo 
anterior seráo custeados pelo órgao ou entidade a que se vincule o participante. 

Art. 50 O QUIPREV deverá processar de ofício o beneficio, quando tiver 
ciencia da incapacidade do participante, ainda que este nao tenha requerido 
auxílio-doenc;a. 

Art. 51 O participante em gozo de auxüío-doenca está obrigado, 
independentemente de sua idade e sob pena de suspensáo do benefício, a 
submeter-se a exame médico a cargo do Município. 

Art. 52 O auxñlo-doenca cessa pela recuperacáo da capacldade para o 
trabalho ou pela transforrnacño em aposentadoria por invalidez permanente. 

Art. 53 O participante, em gozo de auxñlo-doenca · insuscetível de 
recuperacáo para sua attvldade habitual, deverá submeter-se a processo de 
reabilitac;ao profissional, a cargo do· Muntópio, ·para -exerddo ·mitigado. de sua 
func;oes essenciais, nao cessando o beneficio até que seja dado como habilitado 
para o desempenho desta nova atividade mitigada. 

Parágrafo único. Quando o 'participante· for considerado náo-recuperável .. · 
será aposentado por invalidez. · 

Sec;ao VI 
Do Salário-Parnñta 

Art. 54 O salário-família será devido, mensalmente, aos partldpantes, nas 
mesmas bases e nos exatos valores estabelecidos para o. Regime Geral de 
Previdencia Social, na proporcáo do respectivo número de filhos ou equiparados, 
menores de quatorze anos ou inválidos, nao senda incorporável aos vencimentos 
ou a qualquer outro beneficio. 

Parágrafo único - Quando ·'O ··,pai -e···-ii ··rnae.- .. for,em ... .partldpantes, .. ambos 
perceberáo o beneficio . 

Art. 55 O salário-família será dividido proporcionalmente ao número de 
filhos sob guarqa, em caso de participantes separados de fato ou judicialmente. 
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Art. 56 O pagamento do saiário-família será devido a partir da data da 
apresentacáo da certídáo de nascimento do .ñlho ou da docurnentacáo relativa ao 
equiparado, estando condicionado a apresentacáo anual de atestado de vacina<;ao 
obrigatória, até seis anos de idade, e de comprovacéo semestral de freqüéncía a 
escala do filho ou equiparado, a partir dos sete anos de idade. 

§ 1 ° Se o participante nao apresentar o atestado de vadnacáo obrigatória e 
a cornprovacáo de freqüéncla escolar do filho ou equiparado nas datas definidas 
pelo QUIPREV, o benefício do salário-família será suspenso, até que a 
documentacáo seja apresentada. 

§ 2º Nao é devido o salário-família no período entre a suspensáo do 
benefício motivada pela falta · de cornprovacáo da freqüénda escolar e o seu 
reativamento, salvo se provada a freqüéncla escolar regular no período. 

§ 3º A cornprovacáo de freqüéncla escolar será feita mediante apresentacáo 
de documento emitido pela escola, na forma de legisla~ao própria, em nome do 
aluno, em que conste o registro de freqüénda regular ou de atestado do 
estabelecimento de ensino comprovando a regularidade da · matrícula e a 
freqüéncla escolar do aluno. · 

Art. 57 A invalidez do filho ou equiparado, maior de quatorze anos de idade, 
deve ser verificada em exame rnédlco-perídal.a .carqo .do .. Município. 

Art. 58 Ocorrendo divórcio, separacáo judicial, separacáo de fato dos país 
ou em caso de abandono legalmente caracterizado ou, ainda, perda do pátrio 
poder, o salário-família passará a ser pago diretamente áquele a cujo cargo ficar o 
sustento do menor ou a pessoa indicada em declséo judicial específica. 

Art. 59 O direito ao salário-família cessa automaticamente: 
I - por marte do filho ou equiparado, a contar do mes seguinte ao do óbito; 
U - quando o filho ou equiparado completar quatorze anos de idade, salvo 

. se inválido, a contar do mes seguinte ao da data do aniversário; ou 
111 - pela recuperacáo da capaddade" do "fflho ou · el1üíparado .. inválido., --c1 

contar do mes seguinte ao da.cessacáo da incapacidade. 
Art. 60 Para efeito de concessáo e rnanutencáo do salário-família, o 

participante deve firmar termo de responsabilidade em que se comprometa a 
comunicar ao QUIPREV qualquer fato ou circunstancia que determine a perda do 
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Se<;ao VII 
Do Salárto-Naternldade 

Art. 62 O salário-maternidade, que será pago diretamente pelo Município, é 
devido a participante durante cento e vinte dias, com início vinte e oito dias antes 
e término noventa e um dias depois do _parto, podendo ser prorrogado na forma 
prevista neste artigo. :::.:· · · ~:' __ /,. <· ·. ·1 ,·, (· i < ·'.:1· . _·. ,. · 

§ 1 ° A participante que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de 
adocño de enanca, devidamente comprovada através da apresentacáo do termo 
judicial de guarda a adotante ou -guardia¡ será .concedldo ... salárío-maternldade .pelo 
período de 120 (cento e vínte) dias, se a enanca tiver até 1 (um) ano de idade, de 
60 (sessenta) dias,-se,a enanca tiver·entre 1·,(um)--e4"(quatro).anos.de Jdade, .e de 
30 (trinta) días, se a enanca fíver de 4 (quatro) a ·s (oito) anos de idade. ~- 

§ 2º Para ; a participante observar-se-áo, no que couber, as situa~oes e 
condlcóes previstas no· Estatuto do Servidor Público Municipal ou em · leglsla<;ao 
municipal ordinária, quanto a ~rote<;ao a maternidade. 

§ 3º Em casos excepcionais, os períodos de repouso anterior e posterior ao 
parto podem ser aumentados de mais duas semanas, mediante atestado fornecido 
pelo Municipio. 1 

§ 40 Também no caso de parto antecipado, a participante tem direlto aos 
cento e vinte dias previstos neste .artigo. 

§ 50 Para fins de concessáo de salário-matemidade, considera-se parto o 
evento ocorrido a partir da 23ª semaria"{6'0 · mes)"tte· 1¡esta~otii'ith:rsive··<em'caso 
de natimorto . 

direito ao benefício, ficando · sujeito, em caso do nao cumprimento, as sancóes 
penais e administrativas conseqüentes. 

Art. 61 A falta de comunícacáo oportuna de fato que implique cessacáo do 
salário-família, bem como a prática, pelo ·participante, de -freude de qualquer 
natureza para o seu recebimento, autoriza o Munidpio a descontar dos 
pagamentos de cotas devidas com rela<;ao a outros filhos ou, na falta delas, dos 
vencimentos do participante ou da renda mensa! do seu benefício, o valor das 
cotas indevidamente recebidas. 
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Art. 69. A concessáo do beneficio de pensáo por morte será Igual ao valor 

da totalidade da rernuneracáo ou dos proventos do servidor falecido, até o limite 
máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Prevldénda Social, 
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§ 6° Em caso de 'abórto nao criminoso, comprovado mediante atestado 
médico, a participante terá direito ao salário maternidade correspondente a 2 
(duas) semanas. 

§ 7° Será devido, juntamente corna última -parcela .paga .em cada exercício, 
o abono trezeno correspondente ao salário-maternidade, proporcional ao período 
de duracáo do beneficio. 

Art. 63 O salário-maternidade consistirá em renda mensal correspondente a 
remeneracáo integral da participante. 

Art. 64 Compete ao servko médico do Municipio ou a profissional por ele 
credenciado fornecer os atestados médicos necessários para o gozo de salárlo- 
maternidade . 

Parágrafo único. Quando o parto acorrer sem acompanhamento médico, o 
atestado será fornecido pela perícia médica do Município • 

Art. 65 No caso de acurnulacáo permitida de cargos públicos, a participante 
fará jus ao salário-maternidade relativo a cada cargo ou emprego,· se ambos forem 
remunerados pelos patrocinadores . 

Art. 66 Nos meses de início etérmino;·o--·salário'"matemidade·da-participant€ 
será proporcional aos dias de afastamento do trabalho . 

Art. 67 o salárto-maternídade náo pode ser acumulado· corn benefído por 
incapacidade. · · · · 

Parágrafo único. Quando acorrer incapacidade em concomitancia com o 
período. de pagamento do salárlo-maternldade, o beneficio por incapacidade, 
conforme o caso, deverá ser suspenso enquanto perdurar o referido pagamento, 
ou terá sua data de início adiada para o primeiro dia seguinte ao término do 
período decento e vinte dias. 

Art. 68 A participante aposentada que retornar. a atividade fará jus ao 
recebimento de salário-maternidade, na forma do disposto nesta Se~ao . 

Se~adVIII 
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acrescído de 70% (setenta) por cento da parcela estipendiária excedente deste 
limite que, porventura, fosse percebida pelo servidor falecido . 

Art. 70. A concessáo da pensáo por morte nao será protelada pela falta de 
habilita~ao de outro possível dependente, e qualquer lnscricáo ou habllitacáo 
posterior que implique ínclusáo de dependente só produzirá efeito a contar da data 
da inscrkéo ou habílitacáo, quando estas forem deferidas . 

Art. 71 A pensáo por morte, havendo pluralidade · de pensionistas, será 
rateada em partes iguais. · ·· 

Parágrafo Único- Observado o disposto no caput deste artigo, a quota 
daquele cujo direito a pensáo cessar, reverterá proporcionalmente em favor dos 
demais. 

Art. 72 Extingue-se a pensáo quando extinta a parte devlda ao último 
pensionista . 

Art. 73 Será concedida pensáo provisória por morte presumida do 
participante, quando esta for declarada em declsáo judicial. ,, 

§ 1 ° Verificado o reaparecimento do participante, o pagamento da pensáo 
cessará imediatamente, desabrigados -os .dependentes .. da .. reposícáo dos valores 
recebidos, exceto em caso de má-fé . 

· · §'2.0-A pensad provísórta transformar-se-a em definitiva decorrldos 10 '(dez) 
anos de sua vigencia, ressalvado 'o eventual reaparecimento do participante, 
hipótese em que o beneficio será automaticamente cancelado . 

Art. 74 O benefício, cujo fato gerador venha a ocorrer ao tempo em que o 
participante cumprir mandato eletivo, terá como base de cálculo a rernuneracáo de 
contrlbuícáo do cargo, fun~ao ou emprego através do qual estava vinculado o 
participante ao QUIPREV, como se no exercício estivesse . 

'~o IX 
Do Auxílio-reclusao 

Art. 75 O auxñío-reclusáo será devido ao conjunto dos dependentes, 
enumerados no Art. 26 desta teí, , .. do ~~~rticipante .. recolhldo a .... prlsáo que nao 
receber rernuneracáo ou subsídio nem estiver em gozo de auxñío-doenca ou 
aposentadoria, desde que a sua última rernuneracáo tenha sido inferior ou igual as 
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Parágrafo único - No caso de fuga, o beneficio será suspenso, somente 
sendo restabelecido se houver recaptura do participante, a partir da data em que 

. · esta acorrer, desde que esteja ainda mantida a qualidade de participante. 
Art. 78 Falecendo o participante preso, detido ou recluso, o auxñlo-redusáo 

que estiver sendo pago será automaticamente convertido em pensáo por marte. 
I Sec;ao X 

Do Abono Trezeno 
Art. 79 Será devido abono trezeno ao participante ou ao beneficiário que, 

durante o ano, recebeu auxílio-doen~,a,.,,aposentiWor,aa,..pensao ... por.morte, ... sali.~-;o- 
maternidade ou auxülo-reclusáo . 

Art. 80 O abono trezeno será calculado, no que couber, da mesma forma 
que o 13º (décimo terceiro) salárío dos servidores, tendo por base o valor dos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
Rua Dr. Álvaro Femandes, 36/42 - Centro - Quixeramobim -. Ceará - Cep: 63.800-000 

E-mail: quixeramobim@municipios-ce.com.br 
Internet: www.qulxeramobim.ce.gov.br 

FoneFax (88) 3441-1326 
• • 
• 
• .. ... - - 

- 

- ... ... 
• - ... ... - 

• 

Art. 77 O beneficiário deverá apresentar trimestralmente atestado de que o 
• · · ·.,participante. continua preso, detldo 9u .reduso, ··firmado ·· 'pela ·.autoridade 
• competente. · · 

mesmas bases estabelecidas ·para a concessáo do benefício no Regime Geral de 
Prevldénda Social. 

§ 1 ° O pedido de auxilio-reclusáo deve ser instruido com certldáo do efetivo 
recolhimento do participante a prJsao,-.firmada .pela autoridade competente . 

§ 2° No caso de qualifi<;:ac;ao de dependentes após a prlsáo, redusáo ou 
detencáo do participante, aplicam-se as normas referentes a pensáo por marte, 
senda necessária a preexistencia da dependencia econórnlca e financeira . 

§ 3º O termo. inicial da percepcéo do beneficio corresponderá a data do 
· efetivo recolhimento do participante ao estabelecimento penitenciário, quando 

requerido até trinta días após seu encarcerarnento . 
§ 4° Se o requerimento a que se reporta o parágrafo anterior se der a pós 

trinta dias do encarceramento do participante, o termo inicial da percepcáo do 
beneficio corresponderá a data de protocolízacáo do pedido. 

Art. 76 O auxñío-reclusáo será mantido enquanto o participante permanecer 
preso, detento ou recluso, exceto nas hipóteses de transito· em julgado de 
condenacáo que implique. a perda do cargo público e de perda da qualidade de 
participante. · 
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CAPITULO VI 
DAS REGRAS GERAIS APLICÁVEIS Á CONCESSAO DE 

APOSENTADORIAS, PENSOES E AO CÁLCULO DOS RESPECT1VOS 
PROVENTOS 

Art. 81 Concedida a aposentadoria ou pensáo será o ato publicado no Diário 
· Oficial do Município ou similar . 

Art. 82 A aposentadoria vigorará a partir da data da concessáo do referido 
benefício, exceto no caso de aposentadoria compulsórla . 

Art. 83 Os proventos de aposentadoria e as pensóes, por ocasláo de sua 
concessáo, nao poderáo exceder a remuneracáo ou o subsídio do respectivo 
servidor, no cargo em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referencia 
para a concessáo da pensáo . 

Art. 84 O Reginie Próprlo de Previdénda Social do Município de 
Quixeramobim observará, no que couber, os requisitos e critérios fixados para o 
Regime Geral de Previdencia Social. 

Art. 85 Ressalvadas as aposerítadoñas decorrentes dos carqos-acumuláveís 
na forma da Constitui~ao da República Federatíva do Brasil, é vedada a percepcáo 
de mais de urna aposenta doria ? canta do QUIPREV. · 

Art. 86 No cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasláo de sua 
concessáo, seráo consideradas as remuneracóes utilizadas como base para as 
contríbulcóes do servidor aos regimes de prevldéncia, próprio ou geral, a que 
esteve vinculado. · 

§ 1º Para os fins do disposto no caput, será considerada a médía aritmética 
simples das maiores rernuneracóes, correspondentes a 80°/o ( oitenta por cento) de 
todo período contributivo desde a cornpeténclajulho de 1994 ou desde a do início 
da contríbuícéo, s~. posterior áquela competencia. · 

( . 
§ 2º As remuneracóes consitJetatlas·no·cáta:ilo''do··valor1rticiaf,dos-proventos 

teráo os seus valores atualizados, mes a mes, de acordo com a varíacáo integral 
do índice fixado para a atuaüzacéo dos satárlos-de-contríbulcáo considerados no 
cálculo dos beneficios do reqlrne geral de prevldénda social. 
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benefícios a que faz jus o participante ou dependente no mes de dezembro ce 
cada ano. 
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§ 3° Nas competencias a partir de julho de 1994 em que nao tenhe hzvido 
contrlbulcáo para regime próprío, a base de cálculo dos proventos 3¿~¿ a 
rernuneracéo do servidor no cargo efetivo, ·inclustve nos -períodos em Q'J~ r-! c rve 
isencáo de contrlbukáo ou afastamento do cargo, desde que o res:~:':ivo 
afastamento seja considerado como de efetivo exercício. 

§ 4° Os valores das rernuneracóes a serem utilizadas no cátcu ~ : : s 
proventos de aposentadoria seráo comprovados mediante documento fornecido 
pelos órgaos e entidades gestoras dos Regimes de Prevldénda aos quais o serv'dor 

· esteve vinculado ou por outro documento público . 
Art. 87 Os proventos, pensñes ou outros benefícios a serem custeados pelo 

Instituto de Prevldénda Social do Município de Oulxerarnobím, percebldos 
cumulativamente ou nao,. com a remuneracao e o subsídio dos ocupantes de 
cargos, funcóes e empregos públicos de quaisquer dos Poderes da Unláo, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e 
dos demais agentes políticos, incluídas todas as vantagens pessoais ou de 
qualquer outra natureza, terño como limite: 

I - máximo, o subsidio mensal recebido, em espécie, pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal; 

11- mínimo, 100% (cem por cento) do menor vencimento padrño pago pela 
Adrnlnlstracáo Direta da Prefeitura"Munidpa1 'de Qubreramobim . 

i , I . • . 

CAPITULO VII 
DAS DISPOSI<;OES DIVERSAS RELATIVAS ÁS PRESTA<;OES DO 

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL 
Art. 88 Nenhum beneficio do QUIPREV poderá ser criado, majorado ou 

estendido, sem a correspondente fonte de custeio total. 
Art. 89 O QUIPREV efetuará, sobre o valor mensal dos proventos e demais 

beneficios previdenciários, os seguintes descontos: 
I - contríbukóes devidas pelos-partldpantes -,e -beneñeíéríes - .. ao · Regime 

Próprio de Prevtdénda Social; <*·, 

II - pagamentos de beneficios além dos devidos, observado o disposto 
nesta Leí; 

III - imposto de renda na fonte; 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
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companheira ou 

11 - rnals de urna aposentadoria; 
111 - _salário-maternidade com auxílio-doenc;a; 
IV - mais de urna pensáo deixada por cónjuge; 
V - mais de urna pensáo deíxada por companheiro, 

convivente; 
VI - aposentadoria com abono de permanencia em servic;o; 
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Art. 91 Salvo· .no caso das aposentadorias decorrentes de cargos 
acumuláveis na forma da Constítulcáo da República Federativa do Brasil, nao é 

permitido o recebimento conjunto, a custo do Regime Próprio de Previdénda Social 
do Município de Quixerámobim ou do Tesouro Municipal, dos seguintes benefícios, 
inclusive quando decorrentes de acidente de trabalho: 

I - aposentadoria com auxílio-doenc;a; 
/ 

IV - pensóes alimentícias decorrentes de sentenc;a judicial; e 
V - mensalidades de associac;5es sindicato e demais c-.:ij2des de 

aposentados legalmente reconheddas, desde que autorizadas. 
§ 1 ° O descanto a que· se refere o. inciso V .deste "artigo, C=:~r-.jerá da 

conveniencia administrativa do setor de benefícios do QUIPREV. 

§ 2º A restítulcáo de importancia recebida indevidamente por s-2:;"":-ado do 
Regime Próprio de Prevldénda Social do Município de Quixeramobim, nos casos 
comprovados de dolo, fraude ou má-fé, deverá ser feita de urna só vez, 
devidamente atualizada, independentemente da aplicacáo de quaisquer 
penalidades previstas em lei. . 

§ 3° Caso o débito seja ongmano de erro do QUIPREV, o segurado, 
usufruindo de beneficio regularmente concedido, poderá devolver o valor de forma 
parcelada, monetariamente atualizado pelos índices de correcño da caderneta de 
poupanc;a, devendo cada parcela corresponder a no máximo 10% (dez por cento) 
do valor do beneficio em rnanutencáo e ser descontado em número de meses, 
necessários a llquldacáo do débito. · 

Art. 90 No caso de revtsáo de beneficios de que resultar valor superior ao 
que vinha sendo pago, em razáo - de erró uo 'QUIPREV; 'o ·vator 'resuftante da 
diferenc;a verificada· entre o pago e o devido será objeto de atuañzacáo, nos 
mesmos moldes do§ 3°.do artigo anterior . 
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.Att~~.9.s·Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido 
pagas;!,880 e qualquer direito de revlsáo administrativa para haver prestacóes 
vencidas ou quaisquer restitulcóes ou,.ciiferaA~s-.devidas..pelo . .Re.gime. P.róprio de 
Previdencia Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma da 
legisla<;;ao civil . 

Parágrafo único .: O prazo de prescrkáo acima estabelecido nao se aplica 
aos atas administrativos inexistentes ou nulos de pleno direito . 
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VII - mais de um auxillo-doenca; 
VIII - auxñlo-doenca com qualquer aposentadoria 
Parágrafo único. No caso -dos incisos IV e V é facultad; 30 dependente 

optar pela pensáo rnals vantajosa. 

Art. 92 O QUIPREV manterá programa permanente de revisa: == concessáo 
e da rnanutencáo dos beneficios, a fim de apurar lrrequleridaces e falhas 

· eventualmente existentes. · 

Art. 93 Havendo indício de irregularidade na concessáo ou na rnanutencáo 
de benefício, o QUIPREV notificará o .. segurado para a presentar no prazo de trinta 
dias defesa, pravas ou documentos de que dispuser . 

§ 1 ° A notiñcacáo a que se refere o caput deste artigo far-se-á por via 
postal com aviso de recebimento, sem prejuízo da publícacáo no Diárlo Oficial do 
Município ou similar . 

§ 2º Decorrido o prazo concedido pela notiñcacáo postal OLJ pelo edital, sem 
que tenha havido resposta, ou caso seja esta considerada pelo QUIPREV como 
insuficiente ou improcedente, o beneficio será corrigido, dando-se conhecimento 
da deosáo ao segurado . 

Art. 94 k perda da qualidade de participante importa a caducidade dos 
direitos lnerentes a essa qualidade . 

:§ 1 o A perda da qualidade de participante nao prejudica o direito a 
aposentadoria, desde que tenham sido preenchidos todos os requisitos para a 
obtencao do referido beneficio, segundo a legisla~ao entéo vigente. 

§ 2° Nao será concedida pensáo por marte aos dependentes do participante 
que falecer após a perda desta qualidade, salvo se preenchidos os requisitos para 
obtencáo de eposentadona. 
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Art. 96 Os pedidos de aposentadoria, exoneracéo e 1' cenca para tratar de 
interesses particulares ou afastamento sem rernuneracáo, a :Ja:quer título, e suas 
prorroqacóes, de servidores públicos da admlnlstracéo dire~::. das autarquias, das 
fundacóes e do Poder Legislativo do Município de ~ _;>:eramobim, seráo 
obrigatoriamente instruídos com certificado de regularidad:: e== :":uat;ao perante o 
QUIPREV . 

Parágrafo único. No caso de exoneracáo, o certificado referido neste artigo 
será expedido no prazo máximo de 05 (cinco) días úteis e nos demais casos no 
prazo máximo de 15 días úteis, contados da data do protocolo. 

Art. 97 Seráo submetidos a periódico recadastramento e concomitante 
comprovacéo de vida; 

I - os servidores inativos, a cada 12 (doze) meses; e 
II - os beneficiários, a cada 6 {seis) meses. 
§ 1 ° O nao curnprírnento do disposto neste artigo, nos prazos estabelecidos 

nos seus incisos, importará a suspensáo dos benefícios até a reqularlzacáo por 
parte do interessado, sem prejufzo da prescrícáo estabelecida no Art. 93 desta Lei. 

§ 2º A documentacáo necessária .. para . promocáo.do .recadastrament.o, será 
estabelecida através de Ordem de Servico . 

CAPÍTULO VIII . . . 

DA CONTAGEM RECÍPROCA DE TEMPO DE CONTRIBUI<;AO 
Art. 98 O participante terá direlto de computar, para fins de concessáo e 

revísáo dos benefídos do Regime Próprio de Prevldénda Social do Municipio de 
Quixeramobim, o tempo de contrtbuicáo em qualquer dos Poderes da 
Admínlstracéo Pública Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, bem como ao 
Regime Geral de Prevldéncla Social. 

. ./ 

§ 1 ° O tempo de servlco prestado até que a lei discipline a matéria será 
considerado tempo de contríbuícáo, exigível, em qualquer caso, a apresentacáo da 
respectiva certidáo original expedida ·porinstit~o·"de -prevídénda -sooal -oñcial -ou 
por órgao responsável da adrntnlstracáo direta e indireta da Unláo, Estados, 
Distrito Federal e Municípios. 

§ 2º No caso do trabalhador que tenha se vinculado a órgao da 
admínlstracáo direta e indireta da Uniao, Estados, Distrito Federal e Municípios, 
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submetendo-se ao Regime dá Consolídacáo das Leis e:, Trabalho, somente será 
aceita a certldáo de tempo de servíco original que f: · expedida pelo Instituto 
Nacional do Seguro Social. 

Art. 99 O tempo de servlco considerado pela 1~; .(=;20 vigente até 15 de 
dezembro de 1998 para efeito de aposentadoria seré ::-:=do como tempo de 

. contrlbuicáo, inclusive o fictício, senda vedado o c6rn;:_:: :e qualquer tempo 
ficticio adquirido após aquela data .. 

Parágrafo único. Considera-se tempo de contribulcéc flctício, para os efeitos 
do § 10, do art. 40 da Constítulcáo Federal, todo aquele expressamente 
considerado ern lel municipal específica ou em estatuto de servidores como tempo 
de servlco público para fins de concesséo de aposentadoria sem que haja, por 
parte do servidor, a presta<;ao de servko e a correspondente contrtbulcáo social, 
cumulativamente, dentre outros, os seguintes casos: 

I - tempo contado em dobro da lícenca-prérnto nao gozada; 
II - tempo contado em dobro de férias nao gozadas; 
III - tempo contado em dobro do servíco prestado as Forcas Armadas em 

operacóes de guerra. " 
Art. 100 O tempo de contríbukño será contado de acordo com a legisJa~ao 

pertinente, observadas as seguihtes normas: 
;, ·, . ' . 

I - nao será admitida a contagem em dobro ou em outras condícóes 
especiais ou fictíclas; 

II - é vedada a contagem de _tempo de contrlbuicáo no servíco público com 
tempo de contríbuícáo na atividade privada, quando concomitantes; 

III - somente será aceita a certídáo de tempo de contríbukáo original. 

Art. 101 A certldáo de tempo de contrlbulcáo, para fins de averbacáo do 
tempo em outros regimes de prevldéncla, semente será expedida pelo Município 
após a comprovacáo da quita~ao de todos os valores devidos, inclusive de 

· eventuais parcelamentos de débito . 
§ 1 ° O Município deverá · .promover ·-j levanta mento do tempo de 

contríbulcáo para o Regime Próprio de Prevldéncla Social dó ·Munidplo · de 
Quixeramobim, a vista dos assentamentos internos ou, quando for o caso, de 
outros rneíos de preva admitidos em direito . 
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§ 2° A expedkáo de· certídáo de tempo c2: contribulcáo pelo Município 
importará a baixa do referido tempo nos assentarne vcs individuais do servidor. 

§ 3° Deverá constar em prontuário própr.: o registro da expedicáo da 
certídáo de tempo de contrlbulcáo, mencionada ne ::: ~~ ~rafo anterior, constando o 
período averbado e a finalidade para a qual foi exoec: = 

§ 4° O interessado dará recibo da certioá; -=~ tempo de contrtbuicáo 
. expedida pelo Município, o qual implicará sua concordancia quanto ao tempo 
certificado . 

Art. 102 Considera-se tempo de contrlbuícáo, o contado de data a data, 
desde o início do exercício de cargo até a data do requertrnento de aposentadoría 
ou do desligamento, · conforme o caso, descontados os períodos legalmente 
estabelecidos como de suspensáo de exercício e de desligamento da atividade . 

Art. 103 Nao será .adrnítída prova exclusivamente testemunhal para efeito 
de cornprovacáo de tempo de contríbulcáo ou de servico, quando foro caso, salvo 
na ocorrénda de motivo de torca maior ou caso fortuito, observado o disposto 
nesta Lei. · 

Art. 104 A cornprovacéo das func;oes de magistério, far-se-á mediante a 
apresentacáo: 

. 1 - do respectivo .· diploma .reqístrado nos . órgaos competentes federais e 
estaduais ou de qualquer outro documento que comprove a habilitac;ao . para o 
exercício do magistério, na forma de lei específica; e 

11 - dos registros em carteira Profissional ou Carteira de Trabalho e 
Prevldéncla Social, complementados, quando for o caso, por declaracáo do 
Estabelecimento de Ensino em. que foi exercida a atividade, devendo na extinc;ao 
deste ser atestado pela Diretoria de Ensino . 

/ TITULO IV 
DA CONTABILIDADE E FINANc;AS DO QUIPREV 

\f\~1tQ5,:. O QUIPREV deverá .mantar .os seus .. re.gistros,.contábeis .. próprlos, 
criando o seu plano· de. cantas, que espelhe com fidedignidade a sua situac;ao ~--. 
económica e financeira de cada exercícío, .. evldenoando, ·,aJnda, -asdespesas e 
receitas previdenciárias, patrtrnonlaís, financeiras e administrativas, além de sua 
situac;ao ativa e passiva, observando as seguintes normas gerais de contabilidade, 
aplicando-se, no que couber, a legislac;ao pertinente: 
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I - nome; 

I - a escríturacáo devérá incluir todas as cperacées que envolvam direta ou 
indiretamente a responsabílidade do Regim~ Fróprio de Prevldénda Social do 
Município de Quixeramobim e que mocíñ; .. ~-: cu possam vir a modificar seu 
patrimonio; 

II - as receitas e as despesas op~:-::·:·: 1ais e administrativas serán 
escrituradas em regime de competencia; 

111 - a escrlturacáo será feita de forma autónoma em relacáo as contas do 
ente público; · · 

IV - o exercício contábil tem a duracáo de um ano civil, com término no 
último dia útil de cada ano; 

fj o QUIPREV deverá elaborar, com base em sua escrlturacáo contábil, 4 
(quatro) dernonstracóes financeiras que expressem com clareza a sítuacáo do 
patrimonio durante o exerdclo contábil e as varíacóes acorridas no exercício, a 
saber: 

a) balance patrimonial e as demais exigidas pela Lei No. 4.320/64; 
b) dernonstracáo do resultado do exercício; 

e) dernonstracáo financeira _das·or1gens-0as aplica9oes-0os-recursos; 

d) dernonstracáo analítica dos investimentos . 

VI - os lnvestlmentos em írnobíllzacóes para o uso ou renda devem ser 
corrigidos e depreciados pelos critérios adotados em lei. 

-everá ser realizada auditoria contábil, em cada balance, por 
ent-te inscritas em órgao competente da Uniao, observadas as 
normas estabelecidas por este órgao fiscalizador . 

'.AJ1,~;,;l06 O QUIPREV na condi~ao de autarquía municipal autónoma, prestará 
có'htas anualmente ao Tribunal de. Contas dos Municípios do Estado tío Ceará, 
respondendo seus gestores pelo fiel desempenho de suas atríbuícóes e mandatos, 
na forma da lei. 

j\ft.· <107' O QUIPREV deverá lmplem=ntar o registro individualizado das 
cofiH1ifüi~6es dos servidores da Pr.afeitura, .. de suas .. autarquías e fundacóes e da 
camara Municipal, conforme previsto nesta lei, onde deveráo constar, do servidor, 
os seguintes dados: 
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§ 1 ° A Prefeitura Municipal, a Cámara Municipal, as autarquias e fundacóes, 
conforme previsto nesta lei, deveráo acatar as orientacóes conttdas no parecer 
técnico atuarial anual, tomando as medidas necessárias, em conjunto com a 
Diretoria do QUIPREV, para lrnplantacáo imediata das recomendacées dele 
constantes, contando, ainda, com todo o apoio e empenho dos Conselhos 
Municipal de Previdencia e do Conselho Fiscal. 

§ 2º A Avaliac;ao Atuañal descrita no caput deste artigo deverá estar 
disponível para conhecimento. e acompanhamento . .do ,.Ministérlo . .da ~Prevjdencia 
Social, até 

Art. 109 O regime de financiamento dos beneficios prevldencíártos 
abrangidos pelo QUIPREV, será o de: 

1- repartícáo simples, para os participantes e seus beneficiários, segurados 
do QUIPREV, até a data de publiéac;ao desta lei; 

11 - capltallzacáo, para os participantes segurados do QUIPREV, que 
ingressarem a partir da data de publicac;ao desta lei e seus beneficiários. 

tllllllr> QUIPREV poderá utilizar até 2% (doís por cento) do valor total 
da rernuneracáo dos servidores ativos e inativos, dos proventos e pensóes pagos 
aos segurados e beneficiários do Regime Próprio de Prevldéncla Social, no 
exercício anterior, para as suas despesas .. ·attministrativas;-prevtstas-no ·§ .30.do art. 

· 17 da Portaría 4.992 de os de fevereiro de 1999, do Ministério da Previdencia e··, 
Assísténda Social - MPAS, com excecáo na recuperacáo ··de créditos para o 
Instituto, ficando o repasse sob responsabilidade dos patrocinadores. 

11 - matrícula; 

111 - rernuneracáo: 
IV - valores mensais e acumulados no ceriodo, da contríbulcáo previdenciária; 

V - valores mensais e acumulados do r2-:·:-,..· '"1ento previdendário do respectivo 
ente estatal referente ao servidor. 
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DO CUSTEIO DO REGIME PRó::~__:o DE PREVIDENCIA SOCIAL DO 

MUNICÍPIO D: QUIXERAMOBIM 
tim,A alíquota de contnbu.cé ; ::::is participantes em atividade para o 

custeio do Reg~o de Previdé:-:: = 3-::ia! do Município de Quixeramobim 
corresponderá ~nze por cerito) incidentes sobre a rernuneracáo de 
contribukáo de que trata o Art. 16, inciso XI, desta Lei, a ser descontada e 
recolhida pelo órgao ou entidade a que se vincule o servidor. 

Art. 112 As contríbulcóes dos partlcípentes em atividade sao devidas mesmo 
que se encontrem sobo regime de disponibilidade ou gozo de benefícios . 

Parágrafo único. A - contr'bulcáo previdenciária, sem prejuízo das regras 
gerais desta Lei observará, ainda, os seguintes oreceítos: 

I - em caso de cessáo, com prejuízo de seus vencimentos, o respectivo 
termo deverá estabelecer o regime de transferencia dos valores atinentes ao 
participante e ao órgao ou entidade cessionária, senda o repasse destes valores de 
responsabilidade do órgao cessionário, devendo a contribuic;ao previdenciária ter 
como base a rernuneracáo de contrlbulcáo do participantejunto ao órgao cedente, 
como se na ativa estivesse; 

II - ern · 'caso de atastarnento para cumprimento de mandato e1etivo, a 
respectiva portaría deverá designar os valores de contrtbuícáo do servidor e do 

· órgao, devendo a contrlbuicáo previdenciária ter cómo base a rernuneracáo de 
contrlbukáo do participante, como se na ativa estivesse; 

III - em caso de afastamento, com prejuízo de seus vencimentos, incumbe 
ao participante promover o recolhimento tempestivo das contribulcóes 
previdenciárias próprias e das relativas ao órgao ou entidade de víncutacáo, até a 
data do término de seu afastamento, devendo a contrlbulcáo previdenciária ter 
como base a remuneracáo de contrtbulcáo do participante, como se na ativa 
estivesse . 

_.Inci.dJrá contríbulcáo sobre os proventos de aposentadorias e 
pensées concedidas,; pelo Instituto - . de Prevldénda Social . do Municipio de 
Quixeramobim, com percentual igual ao estabelecido para os servidores titulares 
em atividade, conforme: 
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.. tJ :mfonze por cento scbre a parcela dos proventos de aposentadorias 

e pensoes de que trata o Art. 4: oarágrafo único, I, da Emenda Constitucional 
41/03, que supere cinqüenta pe: cento ·do ·Hmite ·máximo estabeleeldo para· os 

. benefícios do Regime Geral de 'P-·::: :~~cia Social. 

· .. A alíquota de c:-:-:,ui~ao do Poder Executivo Municipal de 
Quixeramobim, suas autarquias e ~ _1da~6es públicas e do Poder Legislativo 
Municipal de Quixeramobim corresponderá -~~-~referente ao custo normal e 

i!~~:~~t~!:s~º custo sup¡¡¡.. a rernuneracáo de contrlourcáo dos 

Parágrafo único. A alíquota de contribukéo de que-trata o caput deverá ser 
modificada mediante decreto do chefe do Poder Executivo, a fim de adequar-se ao 
resultado das Avaliac;oes Atuariais, realizadas, no mínimo anualmente, nos termos 
Inciso Ido artigo 8° da Lei. 9.717 /98 . 

TÍTllLO VI 

DAS DISPOSI~OES TRANSITÓRIAS E FINAIS 
CAPÍTULO I 

DAS DISPOSI!;OES TRANSITÓRIAS 
Sec;ao I 

Das dlsposlcóes para os servidores ínatívos e pensionistas em gozo de benefício 
· em 30 de dezernbro de 2003: 

Art. 115 Os participantes inativos e pensionistas do Poder Executivo 
Municipal, suas autarquías, fundacóes e Poder Legislativo Municipal, em gozo de 
benefícios na data de puotlcacáo da Emenda Constitucional nº 41/03, .contribuirao 
para o custeio do Regime Próprio de Prevldéncla Social do Município de 
Quixeramobim com percentual igual ao estabelecido para os servidores públicos 
efetivos em atividade. 

Parágrafo único. A contribuic;ao previdenciária a que se refere o caput 
incidirá apenas sobre a parcela dos -proventos ·e-·-das-~pensoes~·que,·StJper-e··50º/o 
(cinqüenta por cento) do limite máximo estabelecido para ·-..-s benefícios do Regime 
Geral de Prevldénda Social. 

Art. 116 Os proventos de aposentadoria e as pensóes dos dependentes 
referidos no artigo anterior seráo revistos na mesma proporcáo e na mesma data, 
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Se~ao II 
Das disposlcóes para quem cumpriu os critérios para a concessáo dos beneficios 

de aposentadoria e pensáo por marte até 30 de dezembro de 2003: 
Art. 117 É assegurada a concesséo, a qualquer tempo, de aposentadoria 

aos servidores públicos participantes, bem como pensáo aos seus dependentes, 
que, até a data de publícacáo da Emenda Constitucional nº 41/03, tenham 
cumprido todos os requisitos para a obtencáo desses beneficios, com base nos 
critérios da legislac;ao entáo vigente . 

§ 1 ° Os proventos da aposentadoria a ser concedida aos servidores públicos 
referidos no caput, em termos integrais ou proporcionais ao tempo de contribulcáo 
já exercido até a data de publiéa~ao da Emenda Constitucional n° 41/03, bem 
como as pensées de seus dependentes, seráo calculados de acordo com a 
legislac;ao em vigor a . época em que foram atendidos os requisitos nela 
estabelecidos para a concessáo desses benefícios .. ou .nas . .condi~es .da .Jegisla~ao 
vigente . 

§ 2° Os proventos de aposentadoria e as" pensñes dos dependentes 
referidos no caput serño revistos na mesma proporcáo e na mesma data, sempre 
que se . modificar a remuneracáo dos servidores em atividade, sendo também 
estendidos aos aposentados e pensionistas quaisquer beneficios ou vantagens 
posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando 
decorrentes da transformacáo ou reclassiñcacáo do cargo ou fun~ao em que se 
deu a aposentadoria ou que serviu de referencia para a concessáo da pensáo, na 
forma da lei. · 

Art. 118 O servidor de que· trata··esta·Sec;acr-que~upte 'por permanecer em 
atívídade tendo C~rnpletado as exigencias para aposentadoria voluntária e que 
conte com, no mínimo, vinte e cinco anos de contribüi~ao, se mülher, ou "trlnta 
anos de contribukño, se homem, fará jus a um abono de permanencia equivalente 

... 

• 
• 
• 
• 
.. sernpre que se modifica¡ 2 :-2T:unera9lo dos servidores ern atividade, senda 

também estendido aos aposentados e pensionistas quaisquer beneficios ou 
vantagens posteriormente co-!cedidos aos .servidores .. em . .atividade, .índusíve 
quando decorrentes da trans::-c-:,?r;ao ou reclasslñcacáo do cargo ou funcáo em 
que se deu a aposenta doria c , :-Je serviu de referencia para a .concessáo da 
pensáo, na forma da lei . 
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Se~ao 111 

Das dlsposkñes para q._~- ·-.;¡ressou no servko público como titular de cargo 
efeti.; ::::é 15 de dezembro de 1998: · 

Art. 119 Ressalvado o direito de opcáo a aposentadoria pelas normas 
estabelecidas no Capítulo V do Título 111 desta Lei, é assegurado o direito a 
aposentadoria voluntária ·-· 

19~,-~··· '_Mjalculados na forma do Art. 
40 da Constltukáo da Repu rea e era 1va· o ras1 e seu parágrafo único, áquele 
que tenha ingressado regularmente em cargo efetivo no Poder Executivo 
Municipal, suas autarquías, · fundacóes ou Poder Legislativo Municipal até a· data de 
publkacáo da Emenda Constitucional n° 20, de 15 de dezembro de 1998, e ainda 
nao cumpriu os requisitos de elegibilidade de que trata a Sec;ao anterior, quando o 
servidor, cumulativamente: 

I - tiver cinqüenta e tres anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos 
de idade, se mulher; ., 

11 - tiver cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se der a 
a posentadoria; 

111 - contar tempo de contrlbuícáo Jgl!al1.no mínimo., a .soma de: 

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contributcéo equivalente a vinte por cento do 
tempo que, na data da publícacáo da Emenda Constitucional n° 20, de 15 de 
dezembro de 1998, faltaría para atingir o limite de tempo constante da alínea 
anterior. 

~ servidor de que trata este artigo que cumprir as ~~lgencias para 
aposentadoria na forma do caput terá os seus proventos de inatividade reduzidos 
para cada ano antecipado ern relacáo aos limites de idade estabelecidos pelos Arts. 
44 e 45 desta Lei, na seguinte proporcáo: 

I - tres inteiros ·e cinco décimos por cento, p,r1 aquele que completar as 
exigencias para aposentadoria na forma··do·-caputaté--31 de-dezembrede 2005; 

11 - cinco por cento, para aquele que completar as exigencias para 
aposentadoria na forma do caput a partir de 1 ° de janeiro de 2006. 

..... 

ao valor da sua contric:..::;ao prevldenciána até completar as exigencias para 
aposentadoria cornpulsórta. - 
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O orcressor, servidor do Município, incluídas suas autarquías e 
funda oes, que, até $ data de publicacáo da Emenda Constitucional nº 20, de 15 
de dezembro de : ~98, tenha ingressado,. regularmente, em cargo efetivo de 
magistério e que e::-= cor aposentar-se na forma do disposto no caput, terá o 
tempo de servlco e:•.-:·: ::J até a publlcacáo da Emenda Constitucional n.0 20, de 
15 de dezembro es : ~ ~ 51 contado com o acréscimo de dezessete por cento, se 
homem, e de vinte por cento, se mulher, desde que se aposente, exclusivamente, 
com tempo de efetivo exercício das funcñes de magistério, observado o disposto 
no parágrafo 1 °. 

§ 3° Para fins do disposto no parágrafo anterior, considera-se fun<;ao de 
magistério a atividade docente do professor exercida exclusivamente em sala de 
aula. 

~É assegurado o reajustamento das aposentadorias concedidas de 
acordo é:om o Art. 119, conforme critérios estabelecidos em lei, respeitando-se, no 
que couber, a data base e o índice de reajuste geral dos servidores ativos. 

Sec;ao IV 
Das dlsposicóes para quem ingressou no servko público como titular de cargo 

efetivo até .30.de.dezembro .. de.20.03.: 
- Ressa lvado o direito de opcáo a aposentadoría pelas normas 

estabemr-,;o Capítulo V do Título 111 · ou pelas regras da ·se~ao anterior, é 
assegurado o direito a aposentadoria voluntária com proventos integrals, que 
corresponderáo a totalidade da rernuneracáo do servidor no cargo efetivo em que 
se der a aposentadoria, na forma da leí, áquele que tenha ingressado 
regularmente em cargo efetivo no Poder Executivo Municipal, suas autarquías, 
fundacóes e no Poder Legislativo Municipal, até a data de publlcacáo da Emenda 
Constitucional nº 41/03, e ainda nao cumpriu os requisitos de elegibilidade de que 
trata ·a Se~ao 11, desde q~e preencha, cumulativamente, as seguintes condícóes: 

I - sessenta anos de idade, se homem, e cinqüenta e cinco anos de idade, 
se mulher; 

11 - trinta e cinco anos de contribulcáo, se homem, e·· trínta anos · de · 
contrtbulcáo, se mulher; 

III - vinte anos de efetívo exercício no servko público; e 
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IV - de; anos de carreira e cinco anos de efetivo exercício no cargo em que 
se der a aposeotaooria. 

Art. 122 - Os requisitos de ídade e tempo de cootrlbukáo seráo reduzidos 
em cinco enes =....,..., relacáo ao disposto nos incisos I e II respectivamente, do 
artigo anterior! ==-= o professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo 
exercício das fu-,;:-=s de magistério na educacáo infantil e no ensino fundamentai 
e médio . 

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput deste artigo, considera-se 
fun~ao de magistério a atividade docente do professor exercida exclusivamente em 
sala de aula. 

Art. 123 - Os proventos das aposentadorias concedidas conforme os Arts. 
121 e 122 seráo revistos na mesma proporcáo e na mesma data, sempre que se 
modificar a rernuneracáo dos servidores em atividade, na forma da lei. 

CAPITULO II 
DAS DISPOSI~OES FINAIS 

IIIJ.ei própria disporá sobre o quadro de pessoal do QUIPREV. 
§ 1 o A rernuneracáo dos cargos ·de· Presidente-e -Dlretor ··do ·QUIPREV, 

observará a seguinte composlcéo: · f: Presidente: equiparado ao ·valor .. atribuído ao presidente de autarquía do 
municipio de Quixeramobim; 
· - Diretor: equiparado aos valores atribuídos ao diretor de departamento 
da adrriinistracáo pública direta do município de Quixeramobim. 

§ 2º Enquanto nao forem criados e providos os cargos integrantes do 
quadro de pessoal do QUIPREV, seráo comissionados, sem prejuízo dos seus 
vencímentos e vantagens, para exercerem as func;oes correspondentes, servidores 
da Adrninlstracáo Pública Municipal Direta e Indireta. 

§ 3° Para os fins previstos no parágrafo segundo poderáo ser aproveitados 
os servidores lotados na Secretaria ''MLiñ1t1pal ele Aélrñiiílstra·tao, os· quais 
igualmente lnteqrarño, nos tr~·iJalhos de assessoria e apoio. 

Art. 125 As despesas decorrentes da aplícacáo da presente lei correráo por 
conta de verbas . próprias do Instituto de Previdénda dos Servidores de 
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Ouíxerarnoc>r-. consignadas nos orcarnentos para o exercício financeiro de 2006, a 
·serem suplementadas, se necessárlo. 

Art : 26 No caso de extíncáo do Regime Próprio de Prevídéncla Social, 
estabeieooc -=sta Lei, ou cessacáo, lnterrupcéo, supressáo ou reducáo de 
benefícios, e '.' Jnicípio, Autarquías, Fundarñes Públicas e Cámara Municipal 
assurnlráo in:e-;~almente a responsabilidade pelo pagamento dos beneficios já 
concedidos aos seus respectivos servidores, bem como aqueles beneficios cujas 
requisitos necessários a sua concessáo tenham sido implementados anteriormente 
a extin~ao do QUIPREV . 

Art. 127 Em caso de insuficiencia da capacidade financeira do QUIPREV 
para üquidacáo dos benefícios previstos nesta Leí, a responsabilidade pelo 
adimplemento da complementacáo do custeio será das respectivas entidades 
patrocinadoras, na proporcéo de suas pamcípacóes. 

Art. 128 O Município responderá subsidiariamente pelo pagamento das 
aposentadorias e pensóes concedidas na forma desta Leí, na hipótese de extin<;ao 
ou insolvencia do Regime Próprio de Prevldéncia Social do Município de 
Quixeramobim - QUIPREV. .., 

Art. 129 Os atas de ordem norrnatívae o-·expediertte·,do·-QUIPRéV·-serao 
· obrigatoriamente publicados no órgao de imprensa oñclal do municipio, com as 
mesmas prerrogativas e vantagens. dtspensaoas a administra~o "direta, ·sendo 
expressamente vedada divulga~ao ou publicidade de caráter personalístico. 

' 
Art. 130 O Regime Próprio d/e Prevtdéncla Social do Municipio de 

Quixeramobim, semente poderá ser extinto através de Lei Complementar. 
Art. 131 Nenhum servidor do QUIPREV será colocado a dtsposlcáo de outro 

órqáo, com ónus para o referido Instituto. 

Art. 132 É vedado ao QUIPREV prestar empréstimo, ñenca, aval, aceite ou 
coobrigar-se a qualquer título. · 

Art. 133 As entidades patrocinadoras do QUIPREV seráo responsáveis por 
efetuar o aporte financeiro necessário a coberturado passívo atuañal re1ativo aos 
beneficios previdenciários concedidos e a conceder, aos segurad;:;'.:; vinculados ao 
Regime Próprio de Previdencia Social do Município de Quixeramobim, admitidos no 
Poder Executivo Municipal, suas autarquías, fundacóes e Poder Legislativo 
Municipal até a data da pubíícacáo desta lei. 
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s le Fica, igualmente autorizadas as entidades patrocinadoras a transferir 

para e -:J'JIPREV os recursos, bens e direitos indispensáveis a composlcáo das 
reservas técnicas necessárias ao custeio, total ou parcial, dos planos de beneficios 
do Re·;:-~ ~:-óprio de Prevldénda Social do Município de Quixeramobim. 

§ : : ?oderao ser aportados em regime progressivo, a critério dos 
patrocinadores, os recursos referentes ao tempo passado, assegurada a viabilidade 
técnico-atuarlal do plano. · 

_ . Sf.f~ Fica autorizado o_ Presidente ~o Instituto de Pr:videncia Municipal 
soliotar o repasse mensa! devído ao Instituto, quando nao efetuado pelas 
autarquias, funcacóes e Cámara Municipal. Caso em 48 (cuarenta eolto) horas 
nao seja efetuado o repasse, caberá ao Presidente tomar as medidas judiciais 
cabíveis, inclusive, retencáo. ' 

Art. 135 Os créditos do Instituto constituem dívida ativa, considerada líquida 
e certa quando estejam devidamente inscritos em livro próprio, com observancia 
dos requisitos exigidos na legisla~ao adotada pelo Estado, para o fim de execucéo 
judicial. .. 

Art. 136 Os pedidos de· benefícios a que os segurados tém direito, seráo 
· requeridos diretamente ao Instituto de Prevldénda dos ··serviélores·Munícipais de 

Quixeramobim - QUIPREV. 
§ 1°. O requerimento semente será aceito e protocolado se acompanhado 

da docurnentacéo necessária a análise do cabimento e concessáo do benefício. 
§ 2°. Da declsáo, o Instituto de Previdénda Municipal dará ciencia, por 

escrito, ao segurado e ao órgao ao qual estiver vinculado, ou ao beneficiário. 
§ 3º. O segurado ativo aguardará a decísáo do requerido em servlco. 
Art. 137 Na apreclacáo dos pedidos de aposentadoria seráo observados, no 

que couber, os dispositivos previstos na Constítulcáo Federal, em especial os do 
artigo 40, com as alteracóes dadas pela Emenda Constitucional nº 41, de 19 de 
dezembro de 2003 e pela Lei Complementar nº 10.887, de 18 de junho de 2004 . 

.-·· Art. 138 É vedado ao QUIPREV assumir atríbulcóes, responsabilidades e 
obrlqacóes estranhas as suas finalidades . 

Art. 139 Nao poderáo ser designados como membros do Conselho Municipal 
de Prevídénda, do Conselho Fiscal e da Diretoria Executiva do QUIPREV as 
pessoas que tenham sido definitivamente condenadas por crime contra o 
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·· .. · . 

Aluisl o m Lima 
Prefeito Municipal 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, aos 11 dias do mes de 
ju!ho de 2006 . 

Art. 140 Esta Lei Municipal entrará ern vigor na data de sua pubticacáo, revogadas 
es csposlcóes em contrário, em especial a Lei Municipal nº. 1.894, de 14 de junho de 
2002 e suas alteracóes, a partir da oublícacéo desta Lei. 

: :::· -Snio, adrnínistracéo pública e tenham sido definitivamente responsabilizadas .por ato 
r s: -:~obidade administrativa, enquanto perdurar o cumprimento da pena . 
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\) 
eia de Vasconcelos Júnior 

P feito Municipal 

PACO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, Estado do C . .., 
., 
., 

.. .. .. ... - • 

Executivo, Legislativo, Funda<;;5es· e Autarquías no árnbtto do Muniápio de Qulxerarnobtrn-Ce • 

Art. 2. 0 - Este .Decreto entrará em v.igor na data de sua publicac_;ao, ñcando revoqadas as- disposlcóes em 

contrário. 

. . . . . ·.. .. . ...... ·,·.-·, -";- -t . . . 
Art. 1.0 - Fica estabelecida a,:.al[qyo~a .·de,,·12~87%· parañnsde: desconto-patronat-do ámbito do Poder 

... :,· , •• ¡ 

.. - - • .. - - 

Levando-se em constderacáo o presente quadro atuarial, 

. . -..,. 
-... ,.,, ... 
W DECRETA: 

Considerando o disposto na Le! Complementar de n? 001/2006 de 11/07/2006. 

Considerando a necessidade de deñntr a alíquota patronal do Instituto de Prevldénda dos Servidores 

Municipais de Quixeramobim"QUIPREV". 

O Prefeito Municipal de Quixeramobim, Estado do Ceará, Edmilson Correia de Vasconcelos Júnior, no uso 

de suas atribuic;eíes e prerrogativas legais, etc., 

• - 
Requlamenta o Art.. 114 da Lei Complementar 
ele n° 001/2006 de 11 de julho de 2006, e dá 
os outras providencias. - - 

DECRETO Nº. 2.606 / 2006, de 19 de julho de 2.006 - 
ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
GABINETE DO PREFEITO 

QUl)(ERAMOBIM 
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Pacoda Prefeitura Municipal de Quíxerarnoblm-Ce., 19·de julho de.2006. 

Curnpra-se. 

• artigo 28 inciso X, da Constítuícáo do Estado. do Ceará, autoriza a puoücacáo, mediante afixacáo na 

-secretaria da Prefeitura e da Cámara ·Municipal e. em dernals locais de amplo acesso público do 
. . . 

•DECRETO de N°. 2.606/2006:de 19.07.2006; para.divulgac;ao-nesta data. - 
o Prefeito Municipal de Quixeramobim, no uso da competencia que lhe confere o 

• .. .. 
.. ... 

- • EDITAL DE PUBLICA«;;:AO 
•Nº.113/2006 . .. 
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PASO DA PREFEmJRA MUN!OPAL DE QUIXE~:=7· aos ... ~Jfcdrf!Ja':t;i>,de<21Í07' .. ,. 

la de Vasconcelos Júnior 

"' contrário, 

"' 
"' 

Árt. ·2. 0 - Este Decreto entrará ern vigor na data de sua publicac;a·o, ficand~ revogadas as dlsposlcóes em 

.. 
• Art. l.º - Aca":-;estabeleci_da2a~alíqµot(de-;.':~~,nº/o fpára:fins:.;de\descontéYpatt.ona(·do ámbito do Poder 

w Executivb, Legislativo, Fundac;6es e Autarquías no ámbito do·Muniápio de Qulxeramobim-Ce., senda 12~87% para o 

• custeio normal + 3,90% para custeio suplementar. 

Levando-se em cons'deracáo.o presente quadro atuarial, - .. 
"' '4P D E C R E T A: 

"' Considerando a necessidade ·de definir· a alíquota patronal do Instituto de Previdencia dos Servidores 

"' Municipais de Qulxeramobim "QUIPREV", ante a dificuldade financeiro do. mencionado INSTITUTO~ 

O Prefeito- Municipal de Quixeramobim, Estado do. Ceará, Edmilson Correia de Vasconcelos Júnior, no uso 

_, de suas atribuic;oes e. prerrogativas legais, etc., 
.. .. 

Revoga o Decreto Municipal de n° 
2.606/2006 de 19/07 /2006, e dá os outras 

. providencias • 

- DECRETO N°. 2.897 / 2007, de 01 de marco de 2007. 

© 
QUl)(l!RAMOBIM 
UNIAO E TRABALHO 

ESTADO DO CEARÁ . 1. \ 

PREFEITURA "MUNICIPAL DE QVIXERAMOBIM 
GABINETE DO PREFEITO 

~./"' .. 
,.-.._ 



- 
Rua Dr. Álvaro Fernandes, 36/42 - Centro - CEP 63800-000 - Quixerarnobim-Ce 

w CGC0?.744.303/0001-68 - CGF%.920.168-4 - FONE(OXX88)3441-1273-FAX(OXX88)3441-1326 - 
.. .. 
- - 
- .. - 
• - 
- IA DE VASCONCELOS JÚNIOR 

., 
-· 

- 

- Paco da Prefeltura Municipal de Ouíxeramoolm-Ce., 01 de marco de 2007 . 

Cumpra-se . "' ., .. .. 
• 

- 

o Prefeito Municipal de Quixeramobím, no uso da competencia que lhe confere o 

artigo 28 inciso X, da Constítuicáo do Estado do Ceará, autoriza a publkacáo, mediante añxacáo na 

Secretaria da Prefeitura e da. Cámara Municipal e em demais locais de amplo acesso público do 

_. DECRETO de NP •. 2.897 de·Ol/03/2007, para divulga<;t'hnesta data. · 

- - 
... ., 
... 

EDITAL DE PUBLICA(;AO 

N°. 051/2007 . 

ESTADO DO ·cEARÁ . \ 
PREFEITURAMUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM. 
GABINETE DO PRÉFEITO 

-~\O Ap,f> p.o"'- 
~- l; -:i. . o 

·~ 

unicef QUIUIIAM081M 
UNIÁO !! TRAIIALHO 

. .. ,·· .. ·.// 

. •:~ ... ·- .: : ...... : ... .. . 


